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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 02 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0201004/2025, tendo como objeto Contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de sinal de internet banda 

larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de 

Matões do Norte/MA. Com este fim e para constar, eu, Mariana 

Linhares Pereira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

Matões do Norte/MA, 02 de janeiro de 2025 

,· itvu~n-a-- µct>IV? ~~ 
i«~ana Linhares Pereira 

Tesoureira 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do None/MA 
CNPJ oº Ol.625.545/0001-56 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD nº 0201004/2025 

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal, o Sr.º José Wallas 
Lisboa Sousa, o Documento de Fom1alização da Demanda- DFD para análise de conveniência e 
oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais 
providências cabíveis. 

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento): 

Câmara Municipal de Matões do Norte 

Responsável pela formalização da demanda: 

Mariana Linhares Pereira 

E-mail Institucional: 

camaramatoesdonorte@honnail.com 

Descrição: 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sinal de internet banda larga, 
atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA. 

Descrição da Necessidade 

A Câmara Municipal de Matões do Norte - MA exerce atividades essenciais que demandam 

infraestrutura tecnológica adequada, incluindo um serviço de internet confiável e de alta performance. 

A conectividade desempenha um papel fundamental no suporte às funções administrativas, legislativas 

e na comunicação com a população e outros órgãos governamentais. 

A Câmara utiliza a internet para comunicação com os cidadãos por meio de canais digitais, como e

mails institucionais, redes sociais e plataformas online, promovendo a interação direta e eficiente com 

a população. Além disso o funcionamento de portais de transparência, sistemas de gestão pública e 

demais ferramentas administrativas requer conexão constante e de alta velocidade. 

Diante disso, justifica-se a necessidade de contratar uma empresa especializada para o 
fornecimento de sinal de internet banda larga. 

Resultados Pretendidos. 

A contratação do serviço de internet banda larga para a Câmara Municipal de Matões do Norte - MA 

tem como objetivo alcançar melhorias significativas na eficiência, transparência e qualidade das 

atividades legislativas e administrativas, promovendo resultados tangíveis que beneficiem diretamente 

a instituição e a população. 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ n!! 01.625.545/0001-56 
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Esses resultados reforçam o compromisso da Câmara Municipal de Matões do Norte - MA com a 

eficiência, a transparência e a qualidade dos serviços prestados, promovendo benefícios diretos para a 

administração pública e para toda a população do município. 

Quantidade de Bens/Serviços a Ser Adquirido 

5.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, 

quantitativos da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

fornecimento de 
01 

MENSAL. 

sinal de internet banda larga- 1.000 MB 
MÊS 

Matões do Norte - MA, em 02 de janeiro de 2025. 

,') ~ft-2,,'"-"h.a-~~ ~ 
~~~a Unhares Pereira 

Tesoureira 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/ MA 
CNPJ n!! 01.625.545/0001-56 

QUANT. 

12 
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Matões do Norte/MA, 03 de janeiro de 2025. 

À 
Sra. Mariana Linhares Pereira 
Departamento de Compras/Serviços 
Câmara Municipal de Matões do Norte/MA 

Assunto: Solicitação de Relatório de Pesquisa de Preços 

Prezada Sra, 

Em conformidade com o Processo Administrativo nº 0201004/2025, referente à 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sinal de internet banda larga, 
solicito que seja providenciado um Relatório de Pesquisa de Preços, contendo o levantamento 
de valores de mercado para o fornecimento de sinal de internet banda larga para a Câmara 
Municipal. 

A pesquisa de preços deverá ser realizada junto a empresas com ramo de atividade 
compatível, que atuam em municípios de pequeno, câmaras municipais e/ou institutos, orgõ 
que são semelhantes com a demanda da câmara municipal, de modo a garantir uma estimativa 
de custo médio confiável, conforme a~ práticas e valores vigentes no mercado atual. 

O Relatório deverá incluir os valores coletados, a média de preços calculada e os dados 
das empresas consultadas a fim de embasar adequadamente o processo licitatório e assegurar 
a correta aplicação dos recursos públicos. 

Solicito que esse levantamento seja concluído no menor prazo possível para dar 
prosseguimento aos trâmites administrativos necessários. 

Atenciosamente, 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº Ol.625.545/0001-56 



À 
Sr. José Wallas Lisboa Sousa 
Presidente da Câmara Municipal 
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Matões do Norte/MA, 06 de janeiro de 2025 

Assunto: Informações sobre Pesquisa de Preços para o fornecimento de sinal de internet 
banda larga 

Prezado Sr. 

Após a realização das pesquisas de mercado referentes a para prestação de serviços de 
consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios e Controle Interno: 

• Foi encontrado um valor mensal de R$ 365,83 (trezentos e sessenta e cinco reais e 
oitenta e três centavos), mensais, totalizando, em 12 meses, um valor de R$ 4.389,96 
(quatro mil, trezentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos). 

Informamos que foi realizado pesquisas de preços para contratação do objeto em 
pauta, onde o preço de referência foi formado baseado em preços praticados no mercado. 

Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos na pesquisa. 

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus valores 
não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de referência, 
representando de forma satisfatoria os preços praticados no mercado. 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros 

Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços co1Tespondente; 

Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência fo1malmente aprovada 

pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do editaL 

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este relatório com 

todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades 

da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº Ol.625.545/0001-56 



Atenciosamente, 

CÂlViARA 
MUNICIPAL oe · 
MATÕES .DO NORTE 

MATÔES DO NORTE MA 

PROC. ~(:) 1 ro /2025_ 

~es~~ 
Departamento de Compras/Serviços 

Câmara Municipal de Matões do Norte/MA 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº OJ.625.545/0001 -56 



~ ~Jd Responsável: MARIANA UNHARES PEREIRA 
~cm-!iHI MUI Departamento: Departamento de Compras e Serviços 

} 

Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 06/01/2025 16:02:17 e 06/01/2025 16:16:45 

Relatório gerado no dia 06/01/2025 16:19:19 (IP: 200.141.203.122) 

FORNECIMENTO DE INTERNET 

Item 

1 

Nome 

INTERNET BANDA LARGA 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ·INTERN'ET BANDA LARGA 
Quantidade 

12 Meses 

Descrição 

fornecimento de sinal de internet banda larga 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Inicia is 

Órgão: 

CNPJ 

M UNICIPIO DE NOVO MUNDO/ 1 · PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 

MUNDO- MT 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET COM ESTRUTURA DE 

FIBRA ÓTICA, RÁDIO FREQUÊNCIA E LINK DEDICADO, RESPONSÁVEL 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 'DE INTERNET NA 

MODALIDADE LINK DEDICADO PARA ACESSO A INTERNET BANDA 

Razão Social do Fornecedor 

21198 415/0001 91 WEB RIVER TELECOMUNICACOES EIRELI 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Iniciais 

Órgão: 

MUNICIPIO DE NOVO MUNDO/ 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 

MUNDO-MT 

Preço Estimado Percentual 

$36S.83 

R$ 
Observação 

o 

R$ 

Data: 03/ 12/ 2024 08:00:00 
Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 01614517000133-l 
lote/ltem: 1 / 2 

365,83 

350,00 

Fonte: https:/ /www .gov.br/ pncp/pt-br 
Quantidade: 12,00 

Unidade: mes 
Data Homologação: 11/ 12/ 2024 

UF: MT 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 350,00 

R$ 360,00 

Data: 03/ 12/2024 08:00:00 
Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 01614517000133-1-

) 

Preço Estimado calculado Quantidade Unidade Total 

$365 83 12 Meses $4,389 96 
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) 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET COM ESTRUTURA DE 

FIBRA ÓTICA, RÁDIO FREQUÊNCIA E LINK DEDICADO, RESPONSÁVEL 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET NA 

MODALIDADE LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET BANDA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

21 198 415/0001 91 WEB RIVER TELECOMUNICA(OES EIRELI 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Iniciais 

CNPJ 

Órgão: 

MUNICIPIO DE NOVO MUNDO/ 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 

MUNDO - MT 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET COM ESTRUTURA DE 

FIBRA ÓTICA, RÁDIO FREQUÊNCIA E LINK DEDICADO, RESPONSÁVEL 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET NA 

MODALIDADE LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET BANDA 

Razão Social do Fornecedor 

21 198.415/0001 91 WEB RIVER TELECOMUNICACOES EIRELI 

Lote/Item: 1 / 17 
Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 12,00 
Unidade: mes 

Data Homologação: 11/12/ 2024 
UF: MT 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 360,00 

R$ 

Data: 03/12/2024 08:00:00 
Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 01614517000133-1-
Lote/ltem: 1 / 23 

387,50 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
Quantidade: 12,00 

Unidade: mes 

Data Homologação: 11/12/2024 
UF: MT 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 387,50 
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CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

MATÕES DO 'NORTE 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA 
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 

Por meio do DFD nº 0201004/2025 do Administrativo da Câmara Municipal de Matões do 
Norte, O Presidente da Câmara atesta a necessidade Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de sinal de internet banda larga atendendo assim as necessidades da Câmara 
Municipal de Matões do Norte/MA. fundamentando-se no Art. 54, § 1 ° da Lei 14.133 de I O de 
abril de 2021. 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise 
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

I. Mariana Linhares Pereira - Tesoureira (integrante requisitante); 

II. Gabriel Ferreira de Sousa - (Secretário da Câmara Municipal), Integrante 
Técnico. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC para providências necessárias e 
comunica-se os integrantes, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Matões do Norte - MA, 06 de janeiro de 2025. 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/ MA 
CNPJ nº 01.625.545/0001-56 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar a 

viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os estudos 

iniciais realizados para a Dispensa de Licitação. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara 

Municipal de Matões do Norte/MA. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Identificação da demanda 

2.2.1. Manifesta-se a necessidade da Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Matões 

do Norte/MA. 

2.2 Justificativa da necessidade da contratação 

2.2.1 A Câmara Municipal de Matões do Norte - MA exerce atividades essenciais que 

demandam infraestrutura tecnológica adequada, incluindo um serviço de internet confiável e de 

alta performance. A conectividade desempenha um papel fundamental no suporte às funções 

administrativas, legislativas e na comunicação com a população e outros órgãos governamentais. 

2.2.2 A Câmara utiliza a internet para comunicação com os cidadãos por meio de canais digitais, 

como e-mails institucionais, redes sociais e plataformas online, promovendo a interação direta e 

eficiente com a população. Além disso o funcionamento de portais de transparência, sistemas de 

gestão pública e demais ferramentas administrativas requer conexão constante e de alta velocidade. 

2.2.3 Diante disso, justifica-se a necessidade de contratar uma empresa especializada para o 

fornecimento de sinal de internet banda larga. 

2.3 Resultados almejados 

2.3.1. A contratação do serviço de internet banda larga para a Câmara Municipal de Matões do 

Norte - MA tem como objetivo alcançar melhorias significativas na eficiência, transparência e 

qualidade das atividades legislativas e administrativas, promovendo resultados tangíveis que 

beneficiem diretamente a instituição e a população. 
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2.3.2. Esses resultados reforçam o compromisso da Câmara Municipal de Matões do Norte -MA 

com a eficiência, a transparência e a qualidade dos serviços prestados, promovendo beneficias 

diretos para a administração pública e para toda a população do município. 

3, ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

3 .1. Com base nas pesquisas de preços realizadas, a estimativa de valor da c9ntratação para o 

fornecimento de sinal de internet banda larga foi definida conforme os valores praticados por 

empresas especializadas no mercado. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 
fornecimento de sinal de internet banda 
arga- 1.000 MB MENSAL. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos Técnicos 

UND. 

MÊS 

QUANT VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

12 R$ 365,83 R$ 4.389,96 

O serviço deverá oferecer uma velocidade mínima de 1.000 Mbps (download), garantindo 

desempenho satisfatório para as atividades administrativas e legislativas. A empresa contratada 

deverá assegurar uma velocidade média de entrega de, no mínimo, 80% do contratado, conforme 

normas da Anatei, além de wna conexão estável, com baixa latência e disponibilidade de pelo 

menos 99,5% (uptime mensal). 

Todos os equipamentos necessários para o funcionamento, como modem e roteador, deverão ser 

disponibilizados e instalados pela contratada, sem custos adicionais para a Câmara. Caso 

necessário, deverá ser fornecido um IP fixo para atender demandas específicas, como acesso 

seguro a sistemas internos. 

4.2. Requisitos Operacionais 

O suporte técnico deve estar disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, com atendimento 

remoto ou presencial, e resolução de problemas em até 24 horas após a solicitação. 

O prazo de ativação do serviço não poderá exceder 03 dias corridos após a assinatura do contrato. 

Adicionalmente, a empresa deverá garantir proteção básica contra ataques cibernéticos, como 

ataques de negação de serviço (DDoS). 

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 



CÂ.MAR·A 
MUNICIPAL DE 

;.AATÔES DO NORT E MA 1 

PROc.t)J.o lOOl-f, /202 ':) 
FL S. f p,/. 

MATÕES DO NORTE RUB . 

5.1. O valor mensal estimado para o serviço é de R$ 365,83 (trezentos e sessenta e cinco reais e 

oitenta e três centavos), totalizando R$ 4.389,96 (quatro mil, trezentos e oitenta e nove reais e 

noventa seis centavos) anuais, o que representa uma solução economicamente viável. O custo está 

alinhado com os preços praticados no mercado, conforme levantamento prévio realizado. A 

contratação se enquadra nos limites estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 para dispensa de 

licitação com base no pequeno valor (art. 75, inciso II). Esse dispositivo legal permite a contratação 

direta de bens ou serviços, desde que o valor não exceda os limites estabelecidos, o que é o caso 

presente. 

5.2 A solução escolhida é tecnicamente adequada e economicamente justificável, assegurando o 

fornecimento de um serviço de internet banda larga que atende plenamente às necessidades da 

Câmara Municipal de Matões do Norte - MA. Além disso, a contratação por dispensa de licitação, 

conforme a Lei nº 14.133/2021 , é oportuna e legal, considerando o valor envolvido e a urgência 

em garantir a conectividade necessária para o desempenho das funções institucionais. 

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A prestação dos serviços em epígrafe será contratada de forma individualizada e, portanto, é 

passível de aquisição por item distinto. 

10.2 A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando 

a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

07. CONTRATAÇÕESCORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

07 .1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

08.1 . Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais. 

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 
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1 O. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

10.1. não há. 

Matões do Norte - MA, em 07 de janeiro de 2025. 

cA~~tvv-,.~ 
Mariana Linhares Pereira • 

Tesoureira (Integrante Requisitante) 

Gabriel erreira de Sousa 
Secretário da Câmar · ipal (Integrante Técnico) 



CÂMARA 
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MATÕES DO NÇ>R1E 

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Considerando a necessidade apresentada pela unidade demandante para escolha da proposta 

mais vantajosa para a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sinal de 

internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Matões do 

Norte/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos Estudos Técnicos 

Preliminares - ETP. 

Ademais, do cotejo dos autos se pode concluir que a necessidade de abertura do presente 

processo licitatório está devidamente justificada, considerando que o Estudo Técnico 

Preliminar foi elaborado em conformidade com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, e que foi 

declarada como viável pela Equipe de Planejamento, de forma que, estando o procedimento 

alinhado com o preceitua a legislação de regência, Aprovo o Estudo Técnico Preliminar- ETP, 

constantes dos autos. 

Matões do Norte - MA, 08 de janeiro de 2025 

a 

A v. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº Ol.625.545/0001 -56 
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Ao 
Setor de Contabilidade 
Câmara Municipal de Matões do Norte - MA. 

ASSUNTO: Solicitação de Dotação Orçamentária 

MATôES DO NORTE I MA 
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Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sinal de internet banda 
larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, no 
valor Estimado é de R$ 365,83 (trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos), 
mensais, totalizando, em 12 meses, um valor de R$ 4.389,96 (quatro mil, trezentos e 
oitenta e nove reais e noventa e seis centavos). Solicito informação sobre a existência de 
Dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário para procedermos à continuidade do Processo 
Licitatório, confom1e documentos constantes nos autos. 

Matões do Norte - MA, 08 de janeiro de 2025. 

Atenciosan1ente, 

RECEBIDO EM: / / ---------

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº Ol.625.545/0001-56 



Ao Uma. Sr.º. 
José Wallas Lisboa Sousa 
Presidente da Câmara 
Matões do Norte - MA 

Prezado Senhor, 
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Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária o departamento de contabilidade do 
município de Matões do Norte vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de nº. 244/2024, aprovada para v1gencia no exerc1c10 
financeiro de 2025, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima 
mencionado. Conforme segue: 

Câmara Municipal de Matões do Norte 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal de Matões do Norte 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 01 031 0001 
PROJ. ATIVIDADE: 2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, 
09 de janeiro de 2025. 

Vinicius Mesquita da Silva 
CRC: 010.111/0-4 

Contador 

Av. Dr. Antônio Sampaio. 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº Ol.625.545/0001-56 
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MAT.ÕES D.0 -_ NO.RT.E 

DECLARACÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO
FINANCEffiO 

Declaro, para os fins no inciso Ido artigo 16 da Lei Complementar n.0 101 de 04 de 

Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro 

para a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sinal de internet banda larga, 

atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, tem índice de 

comprometimento orçamentário-financeiro de 0,26% no elemento de despesa 4.4.90.39.00 Outros 

Serviços de Terc. Pessoa Jurídica da Câmara Municipal de Matões do Norte. 

Matões do Norte/MA, 09 de janeiro de 2025 

Vinicius Mesquita da Silva 
CRC: 010.111/0-4 

Contador 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, €entro. Matões do Norte/MA 
CNPJ nº O l.625.545/0001-56 
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DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, JOSÉ W ALLAS LISBOA SOUSA, no uso de minhas atribuições legais e 
em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 1 O 1 de 04 de 
maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas 
nas Dotações Orçamentárias: 

Câmara Municipal de Matões do Norte 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal de Matões do Norte 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 01 031 0001 
PROJ. ATIVIDADE: 2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo esúmado R$ 365,83 
(trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos), mensais, totalizando, em 12 
meses, um valor de R$ 4.389,96 (quatro mil, trezentos e oitenta e nove reais e noventa e 
seis centavos), 

Matões do Norte - MA, 09 de janeiro de 2025 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº O 1.625.545/0001-56 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do 

artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

relativa à Contratação de empresa especiaJizada para o fornecimento de sinal de internet 

banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, 

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 

(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício 

financeiro de 2025 . 

Matões do Norte - MA, 09 de janeiro de 2025 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº Ol .625.545/0001-56 



Memorando 

Ilmo. Sr. 
Gabriel Ferreira de Sousa 
Secretaria da Câmara Municipal 

j M.ATôES DO NORTE MP 

PROC. Qc;,LÔ / OO(t _/202 : 

Matões do Norte - MA, 1 O de janeiro de 2025. 

Assunto: Elaboração de termo de referência 

Prezada Sra. 

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a 

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, encaminho os 

autos do processo nº 0201004/2025, Documento de Formalização de Demanda juntamente com 

Estudo Técnico Preliminar com a escolha da solução indicada pela Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC), para elaboração do termo de referência. O termo de referência deverá conter 

requisitos necessários com todos os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º e § 

1 º do art. 40. da Lei Federal 14.133/21 , além das informações adicionais para melhor definição 

do objeto, como informações a respeito de dotações orçamentárias. 

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias. 

Atenciosamente, 

Av. Dr. Antônio Sampaio. 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº O 1.625.545/0001-56 
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TERMO DE REFERÊNCJA ---------------'-e· ....__ __________ _ 

1-0BJETO 

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara 
Municipal de Matões do Norte/MA. 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Câmara Municipal de Matões do Norte - MA exerce atividades essenciais que 
demandam infraestrutura tecnológica adequada, incluindo um serviço de internet confiável e de 
alta performance. A conectividade desempenha um papel fundamental no suporte às funções 
administrativas, legislativas e na comunicação com a população e outros órgãos 
governamentais. 
2.2. A Câmara utiliza a internet para comunicação com os cidadãos por meio de canais digitais, 
como e-mails institucionais, redes sociais e plataformas online, promovendo a interação direta 
e eficiente com a população. Além disso o funcionamento de portais de transparência, sistemas 
de gestão pública e demais ferramentas administrativas requer conexão constante e de alta 
velocidade. 
2.3. Diante disso, justifica-se a necessidade de contratar uma empresa especializada para o 
fornecimento de sinal de internet banda larga. 

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR 

Com base nas pesquisas de preços realizadas, a estimativa de valor da contratação para o 
fornecimento de sinal de internet banda larga foi definida conforme os valores praticados por 
empresas especializadas no mercado.: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. 1 QUANT VALOR 
UNIT 

01 
fornecimento de sinal de internet banda larga-

MÊS 12 R$ 365,83 
1.000 MB MENSAL. 

4. ENQUADRAMENTO: 

4.1. Artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. 

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DF; LICITAÇÃO: 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº Ol.625.545/0001-56 

VALOR 
TOTAL 

R$ 4.389,96 
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5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual 
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 
licitações. 

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir 
a proposta mais vantajosa às contratações. 

5.3. Para melhor entendimento vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(..) 
"XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e economzca 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. " 

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando 
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade 

de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas 
e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos 
art. 72 a 75 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ n!l 01.625.545/0001-56 
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II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; atualização do valor conforme DECRETO Nº 12.343, DE 
30 DE DEZEMBRO DE 2024, para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mi, setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos). 

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação 

vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do 

contrato de serviços de fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as 
necessidades da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA 

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei 
nº 14.133/2021. 

7. CONTRATO 

7 .1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo 
ser prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

8.1 A contratada deverá realizar a instalação e disponibilizar os serviços no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

9 .1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores( es) indicados pelo Contratante. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ n2 01.625.545/0001-56 



Mt. TOES DO NORTE MA 

P ROC. {)0 o /f;(JÔL / O:z.S... 
FL S. cl. 
RUB.·==g ~====.J 

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.; 

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da 

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço. podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no 

Termo de Referência; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 

aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência 

da execução dos trabalhos; 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº 01.625.545/0001-56 
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11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do 
objeto deste Contrate;>, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, 
independentemente das medidas preventivas adotadas; 

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os 
serviços recusados pelo CONTRA T A...l'JTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus. encargos e obrigações 

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 
necessária à completa realização dos serviços até o seu término; 

11. 7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos 
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de 
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT, e demais 
normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento 
do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

11 .8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato 
durante todo prazo de execução contratual; 

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

12. FORMADEPAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal devidan1ente atestada e do aceite da Administração, de acordo com 
as normas de execução orçamentária e financeira. 

13. VALOR ESTIMADO 
13.1. O valor estimado do presente processo R$ 365,83 (trezentos e sessenta e cinco reais e 
oitenta e três centavos), totalizando R$ 4.389,96 (quatro mil, trezentos e oitenta e nove reais e 
noventa seis centavos) anuais, conforme cotação de preços realizada. 

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Câmara Municipal de Matões do Norte 
UNI. ORÇAMENTARIA: OI O 1 Câmara Municipal de Matões do Norte 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ n!l Ol.625.545/0001-56 
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15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos. 

• Ato Constitutivo da Empresa; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através 
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
• Atestado de Capacidade Técnica Operacional; 

Matões do Norte/MA, 13 de janeiro de 2025. 

~ ~n®Ã~ Jo~~ 
Gabriel Ferreira de Sousa 

Secretario da Câmara Municipal 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº 01.625.545/0001-56 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sinal de internet banda 
larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA. 

Eu, José Wallas Lisboa Sousa, no exercício das minhas atribuições legais como 
Presidente da Câmara Municipal de Matões do Norte, após análise detalhada, aprovo o 
presente Termo de Referência, que tem como objetivo a contratação de empresa especialiiada 
para a prestação dos serviços descritos. 

A aprovação se baseia na conformidade com os requisitos legais estabelecidos pela Lei 
Federal n.º 14.133/2021, especialmente no que concerne à inexigibilidade de licitação, nos 
termos do artigo 74, inciso III, alínea .. c", considerando a notória especialização exigida e a 
necessidade de assessoria técnica qualificada, essencial para a correta condução dos 
procedimentos licitatórios e contratos administrativos das Secretarias desta Prefeitura. 

Declaro, assim, que o Termo de Referência está apto a fundamentar a realização dos atos 
subsequentes necessários para a formalização da contratação. 

Matões do Norte/MA, 14 de janeiro de 2025. 

/ 

-
A v. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro. Matões do Norte/MA 

CNPJ nº Ol.625.545/0001-56 

---------
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OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de sinal de internet banda 

larga, atendendo assim as necessidades da Câmara 
Municipal de Matões do Norte/MA. 

A Câmara Municipal de Matões do Norte- MA exerce atividades essenciais que demandam 
infraestrutura tecnológica adequada, incluindo um serviço de internet confiável e de alta 
perfom1ance. A conectividade desempenha um papel fundan1ental no suporte às funções 
administrativas, legislativas e na comunicação com a população e outros órgãos 
governamentais. 

A Câmara utiliza a internet para comunicação com os cidadãos por meio de canais digitais, 
como e-mails institucionais, redes sociais e plataformas online, promovendo a interação direta 
e eficiente com a população. Além disso o funcionamento de portais de transparência, sistemas 
de gestão pública e demais ferramentas administrativas requer conexão constante e de alta 
velocidade. 

Oiante disso, justifica-se a necessidade de contratar urna empresa especializada para o 
fornecimento de sinal de internet banda larga. 

Fundamentação Legal 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 
obrigatoriamente wi1 regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual 
determinou que as obras, os serviços compras e alienações devem ocorrer por meio de 
licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(. .) 
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"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. " 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. bicitar é a 
regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a 

impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e 
Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos 

art. 72 a 75 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; atualização do valor conforme 
Decreto 12.343 de 30 de dezembro de 2024, para R$ 
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte reais 

e cinquenta nove centavos). 

O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação 

vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do 

fornecimento de sinal de internet banda larga. 

Necessidade Imediata: A contratação para o fornecimento de sinal de internet banda larga se 
justifica em face da câmara municipal não dispor deste recurso tecnológico para atender as 

necessidades da câmara municipal de Matões do Norte/MA. 

Valor dentro do Limite Estabelecido: O montante estimado para a contratação está abaixo 

do limite estabelecido pela legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção 

legal e adequada para a efetivação da contratação em pauta. 

A~. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
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O contratado será aquele que apresentar todos os documentos de habilitação exigidos no termo 
de referência, demonstrando sua capacidade legal, técnica e financeira para executar o objeto 
do contrato, e que apresente a melhor proposta. 

Justificativa c;le preço: 
Bé.1seasse-a na proposta mais vantajosa, considerando não apenas o aspecto financeiro , mas 
também a qualidade dos serviços, a conformidade e a capacidade de atendimento da empresa 
selecionada. 

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa que apresentar 
a proposta mais vantajosa para a aquisição de licença de uso (locação) de software 
especializado em contabilidade pública, atendendo assim as necessidades da Câmara 
Municipal de Matões do Norte/MA, considerando o disposto no inciso II do artigo 75 da Lei 
14.133/2021. 

Matões do Norte/MA, 14 de janeiro de 2025. 
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AUTORIZAÇÃO 

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de 

Licitação, na forma da lei nº. 14.133/2021 , visando a Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da 
Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, conforme despesa constante no autos do Processo 
Administrativo nº 0201004/2025. 

Matões do Norte - MA, 15 de janeiro de 2025. 

I 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nºOJ.625.545/0001-56 



CÂMARA 
M U N I C I P A L" D E 

MATôES DO NORTE MA 

PRoc.O:IQI ÇQl\1202~ I 
F LS. :,;;,2 

-~~~· ,çq;:; 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo nº 0201004/2025, com Documento de 
Formalização da Demanda datado de 02/0 1/2025, que deu origem ao processo de contratação 
direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, José Wallas Lisboa Sçmsa, 
Presidente da Câmara, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa 
de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos . . . 
prmc1pais: 

a) Documento de fonnalização da demanda; 

b) Pesquisa de Preços 

c) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico Preliminar 
-ETP; 

d) Estudo Técnico Preliminar; 

e) Solicitação de dotação orçamentária; 

f) Infonnações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 

g) Declaração de adequação orçamentária; 

h) Termo de Referência; 

i) Justificativa; 

j) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos 
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

2. DO OBJETO 

- DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sinal 

de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Matões do 

Norte/MA. 

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO 

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II da 
Lei Federal nº. 14133/2021. 

4. ESTIMATIVA DO VALOR 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
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O valor global estimado para contratação é de R$ 365,83 (trezentos e sessenta e cinco reais e 
oitenta e três centavos), mensais, totalizando, em 12 meses, um valor de R$ 4.389,96 (quatro 
mil, trezent()s e oitenta e nQve reais e noventa e seis centavos). 

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal, classificada conforme abaixo 
especificado: 

Câmara Municipal de Matões do Norte 
UNI. ORÇAMENTARIA: 010 1 Câmara Municipal de Matões do Norte 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 01 03 1 000 1 
PROJ. ATIVIDADE: l.002 Const. Reforma ou Ampliação da Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei nº 14.133/2021 
e Demais Legislações Pertinentes. 

Matões do Norte/MA, 15 de janeiro de 2025. 
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MEMORANDO 

Matões do Norte - MA, 15 de março de 2024 

A Assessoria Jurídica 

Senhor Procurador Adjunto, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do processo administrativo nº 
0201004/2025 a essa egrégia Assessoria Jurídica, para Parecer da Dispensa de Licitação 
001/2025, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Matões 
do Norte/MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 54, § 1 ° da Lei de Licitações 14.133/2021, 
e suas alterações posteriores 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº Ol .625.545/0001-56 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

MAT<)ES DO N~l:[fE 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº /2025. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sinal de internet banda larga, 

atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ XXXXXXXXXX 

PERÍODO RECIBEMENTO'DE PROPOSTAS 

DeXXIXX/:XXXX 

Até XXIXXIXXXX 
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A VISO OE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº /2025 

"ART. 75, INCISO II,§ 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021" 

1. PREÂMBULO 
1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA, inscrita sob o nº CNPJ 
Ol .625.545/0001-56, com sede naAv. Dr. Antonio Sampaio, nº 90, Centro, CEP: 65.468-000-Matões 
do Norte/MA, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu§ 3°, da Lei Federal nº 14.133, de 
OI de abril de 2021, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades 
da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no A VISO 
e anexos. 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação 
direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal TORNA PÚBLICO o interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3 . DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DISPENSA Nº XXX/2025 
PROCESSO ADM: Nº. 0201004/2025 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA:XXIXX!XXXX 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias XXIXXIXXXX à 
XXIXXIXXXX na Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, situado na Av. Dr. Antonio 
Sampaio, nº 90, Centro, CEP: 65.468-000 - Matões do Norte/MA, no horário das 08:00h às 12:00h, 
em dias uteis ou pelo e-mail: camaramatoesdonorte@hotmail.com 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de sinal de internet banda larga, at~ndendo assim as necessidades da Câmara Municipal 
de Matões do Norte/MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste A VISO e anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxx). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste 
A VISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de 
contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro. Matões do Norte/MA 
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documentos especificados no item 6 deste A VISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções 
previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3 .2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno 

porte; 

3 .3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, 

direta ou indiretamente: 

3 .3 .1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3 .3 .3. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do A VISO, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

3 .3 .3 .1 . O impedimento de que trata o subitem 3 .3 .1, será também aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de 
Licitação; 

,,......_ 3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Matões do Norte -
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

3 .3 .6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 . 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 
4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao agente 
de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas: 

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de licitação, 
deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação 
relacionados no subitem 6 deste A VISO, através do endereço de e-mail: 
cplmatoesdonorte.ma1whotmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de 
preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de 
Licitação nº _/2025; ou 

4.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
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4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e 
toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste A VISO, realizando 
o protocolo dos documentos no setor de protocolos da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA: 

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item 4.5 deste 
A VISO, e os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste 
AVISO. 

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento dos documentos. 

4.3 . O documento de protocolo de entrega da proposta e docwnentação não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste A VISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente de 
contratação. 

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, elaborado 
em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer meio 
usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou 
omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), 
devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da 
empresa, e consignar: 

4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, 
endereço completo, telefone e endereço eletrônico ( e-mail), este último se houver, para contato, bem 
como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta co1Tente para fins de pagamento), 
conforme modelo constante do Anexo II; 

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na 
proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valortotal da proposta em 
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução 
do objeto; 

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.5 .2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo Ido presente A VISO. 

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação. 

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Tem10 de Referência, constante do ANEXO I, mencionando 
as informações técnicas necessárias. 

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PRECO POR ITEM". 
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4.6.1. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

4.7. Caso os prazos definidos neste A VISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pela administração. 

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar 
ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e 
demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas 
e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em 
vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta 
Dispensa de Licitação. 

4.1 O. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos 
requisitos deste A VISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste 
procedimento de contratação direta. 

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 
5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresano, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
L TDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); 

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de 
micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada -
BIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no 
caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda 
Federal. 

5.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-.MEI; ou 

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou · 

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores . 

5 .7 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante 
de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
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5. 7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos 
e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente. comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

5. 7 .6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

5.8 Qualificação econômico-financeira: 

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101 , de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

5.9 Qualificação técnica: 

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá 
ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio 
eletrônico, via e-mail, ou em via original. 
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5 .10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

5 .10.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal; 

5 .10.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer 
dispositivo deste A VISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente inabilitado. 

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para 
aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua 
expedição. 

6. DO JULGAMENTO: 

6.1 . Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, o Agente de Contratação fará 
a apreciação dos documentos neles contidos. 

6.2 . O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empresa(s), 
considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos 
documentos exigidos. 

6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste A VISO, 
poderão ser vistoriadas por representantes do gabinete do prefeito, para verificar se as condições 
técnicas estão de acordo com o exigido neste A VISO. 

6.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da 
documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério. 

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) jurídica(s) que atenderem todos os itens exigidos 
neste A VISO. 

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco, cuja documentação de 
habilitação atenda às exigências deste A VISO e seus anexos. 

8. DO REAJUSTE 
8.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
9. 1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa 
de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente A VISO. 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº O 1.625.545/0001-56 



CÂMARA 
MUNICIPAL D E · 

MATÕES DO NORTE 

10. ÇONI)IÇÕES DE PAGAMENTO 
1 O .1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo ill do Presente 
AVISO. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11 .1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, classificada confonne 
abaixo especificado: 

Câmara Municipal de Matões do Norte 
UNI. ORÇAMENTARIA: O 1 O 1 Câmara Municipal de Matões do Norte 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 01 031 0001 
PROJ. ATIVIDADE: 2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

12. DO CONTRATO 
12.1 . A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste 
A VISO e as condições da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa flsica ou jurídica deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

12.3. Os tennos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do menor 
preço, devidamente habilitado. 

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses, 
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos te1mos do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 106, 107 e 124, da Lei nº 14.133/2021. 

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei nº . 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou 
nas compras. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e detenninando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainçia que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de confonnidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13 .3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Tenno de 
Referência: 

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

.-.. 14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso 
a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei 
nº 14.133/2021; 

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei nº 
14.133/2021; 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 
termos da Lei nº 14.133/2021; 

14.1. 7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021; 

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo 
de Referência; 

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14 .1.1 O. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes de erros cometidos pela Contratante; 

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços 
do objeto. 
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14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por 
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo 
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto. 

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência: 

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em confonnidade com o termo de referência, e de 
acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei nº 
14.133/2021; 

14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista 
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 

eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

14.2.3 . Emitir a Nota Fiscal de Fomecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução 
dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

14.2.4 . Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com 
as características dos serviços; 

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os 
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE. por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 

14.2.1 O. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa 
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 
da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

14.2.11. 1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fomecimento, total ou parcialmente, 
a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que 
julgar inadequados; 
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14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta; 

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da 
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros. inclusive em caso de troca, se houver. 

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor. 

14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua 
vigência. 

14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no 
Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de 
fornecimento dos quantitativos contratados. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021 , a Contratada 
que: 

15 .1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do çontrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionan1ento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15 .1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15 .1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15 .1 . 7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15 .1. 8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certan1e ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

15 .1 .9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15 .1.1 O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15 .1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
ÇONTRA T ADA as seguintes sanções: 

15 .2.1. Adve1tência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17 .1 

15.2.3 . Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos 
itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO. 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste A VISO, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 15 .1.2 ao 15 .1. 7 deste A VISO, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe 
de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
neste A VISO. 

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, ill e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas 
ou profissionais que: 

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

15. 7 .1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confo1me 
artigo 419 do Código Civil. 

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15 .1 O. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15 .11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. No caso de eventual divergência entre o A VISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do 
primeiro. 

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste A VISO e seus anexos, 
pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos, 
independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas 
alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

16.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, 
desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente A VISO e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contratação, de segunda a 
sexta-feira, em horário de expediente. 

16.5. O foro da cidade de Cantanhede/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes 
do presente procedimento. 

16.6. Este A VISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro. Matões do Norte/MA 
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16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente na Secretaria da Câmara Municipal, 
situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, nº 90, Centro, CEP: 65.468-000 - Matões do Norte/MA, de 
segunda a sexta feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O A VISO também estará disponível no sitio oficial 
deste órgão (https://www.cm matoesdono1te.ma.gov.brD, onde poderá ser consultado ou obtido 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

17.ANEXOS 
17 .1. Fazem parte do presente A VISO, os seguintes anexos: 

1 7 .1.1. Anexo I - Termo de Referência. 

17 .1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

1 7 .1.3. Anexo III - Minuta do Contrato. 

Matões do Norte/MA, em_ de ___ de 2025. 

José Wallas Lisboa Sousa 
Presidente da Câmara Municipal 
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A VISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2025 

ANEXO! 

1-0BJETO 

1.1 Este Tenno de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal 
de Matões do Norte/MA. 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 . A Câmara Municipal de Matões do Norte - MA exerce atividades essenciais que demandam 
infraestrutura tecnológica adequada, incluindo um serviço de internet confiável e de alta performance. 
A conectividade desempenha um papel fundamental no suporte às funções administrativas, legislativas 
e na comunicação com a população e outros órgãos governamentais. 

2.2. A Câmara utiliza a internet para comunicação com os cidadãos por meio de canais digitais, como 

e-mails institucionais, redes sociais e plataformas online, promovendo a interação direta e eficiente 
com a população. Além disso o funcionamento de portais de transparência, sistemas de gestão pública 
e demais ferramentas administrativas requer conexão constante e de alta velocidade. 
2.3 . Diante disso, justifica-se a necessidade de contratar uma empresa especializada para o 
fornec imento de sinal de internet banda larga. 

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR 

Com base nas pesquisas de preços realizadas, a estimativa de valor da contratação para o fornecimento 

de sinal de internet banda larga foi definida confonne os valores praticados por empresas 
especializadas no mercado.: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT VALOR 
UNIT 

OI !fornecimento de sinal de internet banda larga-
MÊS 12 R$ 365,83 

1.000 l\.1B MENSAL. 

4. ENQUADRAMENTO: 

4. 1. Artigo 75, inc. 11, da Lei nº 14.133/2021. 

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
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5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou 
que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonom1ca a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 

mais vantajosa às contratações. 

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(. .) 

"XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. " 

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios 

da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há 
aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis 
as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência 

entre licitantes. 

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e 
Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 

75 da Lei nº 14. 133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; atualização do valor conforme DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2024, para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mi, setecentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos). 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
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5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação 

vigente, tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do contrato de 

serviços de fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara 
Municipal de Matões do Norte/MA 

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 . Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei nº 

14.133/2021. 

7. CONTRATO 

7 .1 . O contrato terá vigência até 3 1 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

8.1 A contratada deverá realizar a instalação e disponibilizar os serviços no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pelo Contratante. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis 
à espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inco1Teções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

l 0.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº Ol.625.545/0001-56 



-

CÂMAR.A 
MUNICIPAL DE 

MATÕES DO NO.Rl:E 

1 O. 7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçã9 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.; 

10.1 O Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

1 O .11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de 
Referência; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis 
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

11 . 1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Tenno de Referência/Projeto 
Básico; 

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 
execução dos trabalhos; 

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das 
medidas preventivas adotadas; 

11.4 Atender às detenninações e exigência~ formuladas pelo CONTRATANTE; 

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços 
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, 
bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização 

dos serviços até o seu término; 
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11. 7 Responsabilizar-se, na fom1a do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas 
pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a 
substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis; 

11. 8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante 
todo prazo de execução contratual; 

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

12. FORMA DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de 
execução orçamentária e financeira. 

13. VALOR ESTIMADO 
13.1. O valor estimado do presente processo R$ 365,83 (trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta 
e três centavos), totalizando R$ 4.389,96 (quatro mil, trezentos e oitenta e nove reais e noventa seis 
centavos) anuais, conforme cotação de preços realizada. 

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Câmara Municipal de Matões do Norte 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal de Matões do Norte 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 01 03 1 0001 
PROJ. ATIVIDADE: 2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
15 .1. Para o Processo de contratação a em presa deverá apresentar os seguintes docwnentos. 

• Ato Constitutivo da Empresa; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS,· 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
• Atestado de Capacidade Técnica Operacional; 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

A 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Matões do Norte - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº _ /2025. 

Prezado senhor, 

PROC.~..;;.i,.:-1-"~""-. 

FLS·---~ .......i..,4....1--_ 

RUB.==~:!!l:====.J 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa 
de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e 
critérios de qualificação definidos no A VISO. 

1. Proponente: 

Razão Social : ... .. .......... . . 

CNPJ: ............ .. .. .......... .. 
Endereço: ......... ......... .. .. 
E-mail: ....... .................... . 

(DDD) Telefone: ( ... ) .............. . 

2. Representante legal que assinará o contrato: 

Nome: ..... ................ . 

Cédula de identidade/órgão emissor: .......... .... .. 
CPF: .. ................... .. . 

Cargo/Função: ........ . 

E-mail: ............ ......... . 

(DDD) Telefone: ( .... ) ..... .......... . . 

3. Proposta de Preços: R$ ............... ..... .. 

Valor global: R$ ... ....... ( ........... ................. ... ................... ). 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
GLOBAL 

Total R$ 

4. Prazo de validade da proposta: ............ . 

5. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência: ........ ............. ... .......... . 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação . 

....... ......... ...... ( ..... ), ....... de ....... ............ de ......... .. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ......... 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº ___ /2025 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPALDEMATÕESDONORTEEA 
EMPRESA __ _, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

Por este instrumento particular, A CÂMARA MUNICIPAL DE MA TÕES DO NOR TEIMA, , inscrita 
sob o nº CNPJ: Ol.625.545/0001-56, com sede na Av. Dr. Antonio Sampaio, nº 90, Centro, CEP: 
65.468-000, Matões do Norte/MA, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, o 
senhor José Wallas Lisboa Sousa, portador do CPF nº 785.785.583-91, doravante denominado 
CONTRATANTE, do outro lado a empresa ______ _, inscrita no CNPJ sob o 
Nº------~ sediado na _______ ___, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante legal, Sr. _____ portador do CPF nº 
_______ ....., têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo Nº ____ /2025, 
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº_/2025, fom1alizado nos autos do Processo 
Administrativo nº 0201004/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal Nº 14.133/21 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
PARAGRAFO PRTh1EIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades 
da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº /2025. 

PARA GRAFO SEGUNDO: A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação vigente. 

PARA GRAFO PRTh1EIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
PARAGRAFO PRTh1EIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a 
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ .......... ..... ( ........ ..... ................. ). 
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VALOR 
TOTAL 

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

PARA GRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

PARA GRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

PARA GRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro. Matões do Norte/MA 
CNPJ nº01.625.545/000l-56 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

MATÕES DO NORTE 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios~ 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 1 = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual= 6% 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da 
contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

• Banco: ... ......... . 
• Agência: .. .... ....... . 
• Conta-corrente: ..... .. ... . . 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Câmara Municipal de Administração de Matões do Norte/MA, classificada conforme 
abaixo especificado: 

Câmara Municipal de Matões do Norte 
UNI. ORÇAMENTARIA: O l O 1 Câmara Municipal de Matões do Norte 
FUNÇÃOPROGRAMATICA: OI 031 0001 
PROJ. ATIVIDADE: 2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

PARA GRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo 
de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- REAJUSTE 
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2025, contado a partir da 
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos dos Art. 107 e 108, da Lei Federal nº 
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação 
da despesa. 

CLÁUSULA SETIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no A VISO e no Termo de 
Referência: 
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Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à 
espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 
a Lei nº 14.133/21. 

Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência: 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à 
espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução 
dos trabalhos; 

Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e preJuIZos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas 
preventivas adotadas; 

Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços 
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 
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Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem 
como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos 
serviços até o seu término; 
Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Tenno de Referência, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos 
materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis; 

Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo 
prazo de execução contratual; 

Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada que: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

PARA GRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

PARA GRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato; 

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

PARA GRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

PARA GRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

PARA GRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
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PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de 
agosto de 2013. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9 .1 

• Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no 
Termo de Referência. 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúbHca, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9 .1 .8 ao 9 .1.12, bem como pelas infrações administrativas 
previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

PARA GRAFO DÉCIMO QU1NTO: As sanções previstas nos sub itens do parágrafo décimo quarto 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

PARA GRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

PARA GRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 
a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, ill e TV da Lei 
nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

PARA GRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação; 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
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PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 
de 1999. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

PARA GRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

PARA GRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

PARA GRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

PARA GRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de l O de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

PARA GRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 
nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

PARA GRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
PARA GRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissão designada para esse fim . 

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da 
Lei nº 14.133/2021. 

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
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das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
PARA GRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº . 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
PARA GRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, 
de 1 ° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO: 
PARA GRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal 
do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 11 7 da Lei nº 14.133/21, que deverá 
atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente, 
o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto. 

PARA GRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo 
com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à 
execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
PARAGRAFO UNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: 
(nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A 
EMPRESA CONTRATADA: 
PARA GRAFO UNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto 
a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço fisico, bem como fica responsável em 
acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 
citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/21, a Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO: 
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede - MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
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SR.º JOSÉ W ALLAS LISBOA SOUSA 
PRESIDENTE DA CAMARA/ORDENADOR DE DESPESAS 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO nº 0201004/2025 
ORlGEM: Presidente da Câmara 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sinal de internet 
banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA 

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA, ATRAVÉS 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA 
LEI Nº 14.133/2021. 

I. OBJETO DA CONSULTA 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 
EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL 
DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, 
INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021. 
CONTROLE PREVENTIVO DA 
LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1º, 
INCISO I E II E ARTIGO 72, INCISO 
III, DA LEI Nº 14.133/2021. 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS E 
PRINCÍPIOS NORTEADORES DA 
LICITAÇÃO. 

1.1 . Trata-se de solicitação exarada da Câmara Municipal, acerca da Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim 
as necessidades da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, de acordo com os docwnentos 
que integram o processo administrativo 0201004/2025, o qual requer o processamento de 
dispensa de licitação com fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei nº14.133/2021). 

É o que se tem a relatar. 

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica. 

II. MÉRITO DA CONSULTA 

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de 
licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, § 1 º, inciso 1 
e II e o artigo 72, inciso III, que assim dispõem: 
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"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação. 
§ 1 ° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 
I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 
II-- Redigir sua manifestação em linguagem simples 
e compreensível e de fonna clara e objetiva, com 
apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato 
e de direito levados em consideração na análise 
jurídica." 

"Art. 72. O processo de contratação direta, compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do 
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange 
a possibilidade legal de contratação direta dos produtos, tendo por fundamento o artigo 75, 
inciso II, da Lei nº. 14.133/2021. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à 
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos. econômico-financeiros e quanto a 
outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade 
da Administração. 

Por essa razão, a errussao deste parecer não significa endosso ao mérito 
administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência 
técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por 
meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações 
conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem 
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de 
juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em 
questão jurídica que possa ter reflexo significativo em 
aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
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jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele 
ponto. 

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio 
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham 
à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos. 

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a 
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma. 

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a 
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade. Moralidade, 
Publicidade e Eficiência. 

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do 
artigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações. 

1.2. Conforme despacho de solicitação e autorização do Presidente da Câmara, e 
considerando que o objeto requisitado é temático à atividade fim da referida Secretaria, faz
se necessário a realização da Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de 

Matões do Norte/MA, trazendo dessa forma a prestação de serviços. 

Devidamente instruído, o processo fora remetido a Procuradoria Jurídica, para 
emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de 
empresa para o fornecimento dos produtos ora solicitados. 

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra, 
contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a 
Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do 
procedimento licitatório. 

Assim, conforme previsão do Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
aquisição e serviços comuns; valor atualizado por Decreto 12.343 de 30 de dezembro de 2024, 
para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte reais e cinquenta nove centavos). 

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os critérios se aplicam no caso 
em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e 
Contratos (Lei nº 14.133/2021 ), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta 
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de aquisições e serviços comuns, cujo valor seja de até R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais) valor 
atualizado por Decreto 12.343 de 30 de dezembro de 2024, para R$ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil, setecentos e vinte reais e cinquenta nove centavos). 

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores 
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; valor atualizado por 
Decreto 12.343 de 30 de dezembro de 2024, para R$ 
62. 725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte reais 
e cinquenta nove centavos). 

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de 
contratação direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, 
para custear a despesa, não seja superior a R$ 62. 725 ,5 9 ( sessenta e dois mil, setecentos e vinte 
reais e cinquenta nove centavos). 

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no 
sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis 
à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração 
na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos produtos, através 
de dispensa de licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os 
requisitos fixados no artigo 72, da Lei nº 14.133/21 a saber: 

"Arl. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos ". 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
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V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta 
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do 
disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações. 

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos 
pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. 

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de fonnalização de 
demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado. 

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa de preços através do 
Sistema Banco de Preços. 

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova 
Lei, e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos, 
haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão. 

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$ 4.389,96 (quatro 
mil, trezentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos), é forçoso concluir pela 
possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso 
em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021. 

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no 
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação 
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos 
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher 
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público. 

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a 
contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para 
a contratação dos referidos serviços se funda no inciso II, do artigo 7 5, da Lei 14 .13 3/2021. 

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às 
contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta 
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não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja 
celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha 
do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores. 

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3°, da Nova Lei, as contratações 
diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se 
necessano que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 

Ili. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP 

Diante da sanção da Lei de Licitações de nº 14.133/2021 , uma questão jurídica de 
grande relevância veio à tona, e que pode produzir importantes impactos na Administração 
Pública brasileira, que é: a aplicação da Lei nº 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da 
criação do Portal Nacional de Contratações Públicas? 

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico 
oficial destinado à: I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II -
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova 
Lei. 

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição 
expressa normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que conforme disposto no § 1 º, 
do artigo 174, o PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações 
Públicas, que conta com a participação de representantes de todos os entes da Federação. 

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei nº 14.133/2021, o veículo 
oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal 
Nacional de Contratações Públicas. 

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois 
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no 
PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe: 

"Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada 
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ". 

Já a segunda. está no artigo 94. Vejamos: 
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"Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia 
do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: I -
20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; II - 1 O ( dez) dias 
úteis, no caso de comratação direta. § 1 º Os contratos 
celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de 
sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos 
previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena 
de nulidade. Referidas normas podem induzir a 2 
conclusões distintas, ambas, claro, defensáveis, afinal, 
interpretação implica a busca do melhor significado, 
dentre os vários possíveis, de um determinado texto 
normativo". 

Diante disso, se fizermos uma interpretação literal das normas pode, com efeito, 
levar à conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a 
implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos 
editais de licitação deve ser feita no Portal, e a publicação do extrato do contrato no Portal é 
condição de sua eficácia. 

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, pois, 
conforme previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data de sua 
publicação, o que ocorreu no dia 1 ° de abril de 2021. 

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante 
disposição expressa - ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi previsto 
na Lei. 

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia de 
uma lei à implementação de um banco de dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente 
a criação do referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele -
o que não é o caso. 

Tem-se, assim, que a Lei nº 14.133/2021 é válida, vigente e eficaz, à exceção de 
eventuais normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa. 

Então, se a Lei está vigente, portanto ela pode ser aplicada. Ademais, a própria Lei 
estabelece que "até o decurso do prazo de que trata o inciso II, do caput do artigo 193, a 
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de 
acordo com as Leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada 
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação 
combinada desta Lei com as citadas no referido inciso" (art. 191). 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº O l .625.545/000 1-56 



PROC .. ..><.,:;=.;.~;......i,,,,. 

FLS·----,.,,&--...::u.:::::;___ 

RUB~. ===~ =====-1 

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação ou 
até mesmo à implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a 
outra conclusão no que tange à aplicabilidade imediata da Lei nº 14.133/2021. 

E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemática ou sistêmica das 
normas contidas na Nova Lei de Licitações. 

Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, como visto, e de que não 
se pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas nonnas sem expressa previsão 
também legal - ainda que implícita-, é possível deduzir conclusão no sentido da possibilidade 
de aplicação imediata do regime jurídico da Lei nº 14.133/2021. 

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação com 
a função do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um banco de dados que 
contém informações relevantes e indispensáveis sobre licitações e contratações públicas. 

É também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às 
licitações e contratos da Administração Pública - à exceção das empresas estatais. 

Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo 
sistema de publicidade oficial dos atos administrativos já utilizados pelo Município, 
no1m almente, a publicação em Diário Oficial, jornal de grande circulação, Portal da 
Transparência e endereço eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos relativos a 
licitações e contratos pode e deve ocorrer também por meio dos sítios eletrônicos oficiais - para 
conferir eficiência às publicações. 

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra 
efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos, 
cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade. 

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de publicidade, pois 
é a sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de nº 
8.666/ 1993. 

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as 
hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas 
necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por 
dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios 
que norteiam a licitação. 

Quanto à minuta do Edital e minuta contratual colacionadas, a aprovamos, uma vez 
que se encontra em conformidade com a Lei Federal nº . 14.133/2021. 

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta parte, se 
reveste apenas de caráter opinativo, uma vez que a compulsoriedade legal de prévia análise e 
aprovação da Assessoria Jurídica da Administração Pública se restringe ao final da fase 
preparatória do processo licitatório, conforme previsto no art. 53 da Lei 14 .13 3/2021. 
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Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos 
do doutrinador HEL Y LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de 
uma opinião técnica, de caráter meramente opinativo não vinculando a Administração ou aos 
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. 

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto 
à quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de seleção da 
contratada, mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, parágrafo único, da Lei 
8.666/93). Acórdão 2186/2019 TCU Plenário. 

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas 
da União e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com 
elementos que demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do 
preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a fonna de seleção do 
contratado, ou seja deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor. 

Por fim, recomendo a Secretaria Requisitante que sempre analise toda a 
documentação necessária para verificação da regularidade fiscal e trabalhista. 

Assim observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência 
de autorização legal para contratação direta dos produtos. Sendo assim, a celebração do contrato 
não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente 
possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Dessa 
forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela 
possibilidade de contratação direta do objeto. 

Este é o parecer jurídico, o qual submeto a apreciação e quaisquer considerações 
das autoridades competentes. 

É o que nos parece, 

Desse modo apresentado parecer favorável, encaminho os presentes autos A 
autoridade competente para o devido encaminhamento. 

Matões do Norte/MA, 17 de janeiro de 2025. 

Jeosafa Oliveira Costa 
OAB-MA/17.986 
Assessor Jurídico 
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sinal de internet banda larga, 
atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 4.389,96 (quatro mil, trezentos e oitenta e nove reais e noventa seis centavos). 

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS 

De 21/01/2025 

Até 2~/01/2025 
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1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA, inscrita sob o nº CNPJ 
01 .625 .545/0001-56, com sede na Av. Dr. Antonio Sampaio, nº 90, Centro. CEP: 65.468-000 - Matões 
do Norte/MA, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu§ 3°, da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades 
da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no A VISO 

e anexos. 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação 
direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal TORNA PÚBLICO o interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DISPENSA Nº 001/2025 
PROCESSO ADM: Nº. 0201004/2025 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA: 23/01/2025 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 21/01/2025 à 23/01 /2025 
na Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, situado na Av. Dr. Antonio Sampaio, nº 90, Centro, 
CEP: 65.468-000-Matões do Norte/MA,no horário das 08:00h às 12:00h, em dias uteis ou pelo e
mail: camaramatoesdonorte@hotmaii.com 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal 
de Matões do Norte/MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste A VISO e anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 4.389,96 (quatro mil, trezentos e oitenta e 
nove reais e noventa seis centavos). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste 
A VISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de 
contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos 
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documentos especificados no item 6 deste A VISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções 
previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno 
porte; 

3 .3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, 
direta ou indiretamente: 

3 .3 .1 . Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3 .3 .2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3 .3 .3. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do A VISO. tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

3 .3 .3 .1. O impedimento de que trata o sub item 3 .3 .1, será também aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de 
Licitação; 

~ . 3.3.5 . Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Matões do Norte -
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 
4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao agente 
de contratação. nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes fonnas: 

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

4.1.1. 1. A(s) Pessoa(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de licitação. 
deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação 
relacionados no subitem 6 deste A VISO, através do endereço de e-mail: 
camaramatoesdonorte(tv hotmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de 
preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de 
Licitação nº 001/2025; ou 

4.1.2. POR MEIO FÍSICO: 
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4 .1.2 .1. A( s) Pessoa( s) ou jurídica( s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e 
toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste A VISO, realizando 
o protocolo dos documentos no setor de protocolos da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA: 

4.1 .2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item 4.5 deste 
A VISO, e os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste 
AVISO. 

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento dos documentos. 

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste A VISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente de 
contratação. 

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, elaborado 
em confonnidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, dati lografada ou impressa por qualquer meio 
usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou 
omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), 
devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da 
empresa, e consignar: 

4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, 
endereço completo, telefone e endereço eletrônico ( e-mail), este último se houver, para contato, bem 
como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), 
conforme modelo constante do Anexo II; 

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na 
proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução 
do objeto; 

4.5 .2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo Ido presente A VISO. 

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação. 

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1, mencionando 
as informações técnicas necessárias. 

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PRECO POR ITEM''. 
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4.6.1. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

4.7. Caso os prazos definidos neste A VISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pela administração. 

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar 
ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e 
demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas 
e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alin1entação e quaisquer outras, segundo a legislação em 
vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta 
Dispensa de Licitação. 

4.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos 
requisitos deste A VISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste 
procedimento de contratação direta. 

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 
5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresano, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); 

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de 
micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no 
caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda 
Federal. 

5.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEi; ou 

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 

5. 7 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante 
de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 
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5. 7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos 
e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

5.8 Qualificação econômico-financeira: 

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.1 O 1, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

5.9 Qualificação técnica: 

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá 
ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

5 .1 O. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5 .10.1 . Os docwnentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio 
eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ oº O 1.625.545/0001-56 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

f\1ATÕES DO NORTE 

'-1A~ÔES 00 NORTE MA 

! P ROC. ()olO / /202~ 
l F LS. ___ -,,,__1,i=.---

1.~_f;~==~ =-=====:..J 

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

5.10.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal; 

5 .10.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer 
dispositivo deste A VISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente inabilitado. 

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para 
aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua 
expedição. 

6. DO JULGAMENTO: 

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, o Agente de Contratação fará 
a apreciação dos documentos neles contidos. 

6.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empresa(s), 
considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos 
documentos exigidos. 

6.3. As empresas que apresentarem a documentação em confo1midade com o exigido neste A VISO, 
poderão ser vistoriadas por representantes do gabinete do prefeito, para verificar se as condições 
técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

--. 6.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da 
documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério. 

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) jurídica(s) que atenderem todos os itens exigidos 
neste AVISO. 

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
7 .1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de 
habilitação atenda às exigências deste A VISO e seus anexos. 

8. DO REAJUSTE 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
9.1 . O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa 
de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente A VISO. 
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l 0.1 . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do Presente 

AVISO. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11. l. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Matôes do Norte/MA, classificada conforme 
abaixo especificado: 

Câmara Municipal de Matões do Norte 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal de Matões do Norte 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 01 03 1 000 1 
PROJ. ATIVIDADE: 2.00 1 Manutenção das Atividades Legislativas 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

12. DO CONTRA TO 
12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste 
A VISO e as condições da Lei Federal nº. 14.133/2021 . 

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa flsica ou jurídica deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa fisica ofertante do menor 
preço, devidamente habilitado. 

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses, 
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 106, 107 e 124, da Lei nº 14 .133/2021. 

12.6.l. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou 
nas compras. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2 . A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13 .3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
Referência: 

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

-.,_ 14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações . 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso 
a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei 
nº 14.133/2021; 

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei nº 
14.133/2021; 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 
tem10s da Lei nº 14.133/2021 ; 

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021; 

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo 
de Referência; 

14.1.9. Receber os serviços fomecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes de erros cometidos pela Contratante; 

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da faturada emitida pela CONTRATADA dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços 
do objeto. 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNP J nº O 1.625.545/0001-56 



CÂMARA. 
MUNICIPAL DE 

MATÕES DO NORTE 

MATÓES 00 NORTE MA 

FROC. O.J.01 co ,2025.. 
FLS. ___ _._ ~ .,__ __ 

RUB~·=========-.., 

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por 
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo 
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto. 

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Tenno de Referência: 

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de 

acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei nº 
14.133/2021; 

14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista 

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 

eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fomecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução 

dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com 
as características dos serviços; 

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os 
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa 
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 
da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

14.2.11. 1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, 
a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que 
julgar inadequados; 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº O 1.625.545/0001-56 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

MATÕES DO NORTE 

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta; 

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção individual - EPI, quando for o caso; 

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da 
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor. 

14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua 
vigência. 

14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fie l cumprimento das disposições contidas no 
Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de 
fornecimento dos quantitativos contratados. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada 
que: 

15 .1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15 .1.3 . dar causa à inexecução total do contrato; 

15 .1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certan1e; 

15 .1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15 .1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo j ustificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1 .9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15. 1.1 O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15. l .11 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

15 .2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1 

15 .2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos 
itens 15.1.2 ao 15.1. 7 deste A VISO. 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 15 .1.8 ao 15 .1.12 deste A VISO, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste A VISO, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe 
de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

15 .6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
neste A VISO. 

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas 
ou profissionais que: 

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15. 7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 14.133, de 2021 , e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

15. 7 .1 . Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

15 .9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15 .1 O. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846. de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15 .11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público . 

. -._ 16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. No caso de eventual divergência entre o A VISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do 
primeiro. 

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste A VISO e seus anexos, 
pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos, 
independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas 
alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

16.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, 
desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente A VISO e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contratação, de segunda a 
sexta-feira, em horário de expediente. 

16.5. O foro da cidade de Cantanhede/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes 
do presente procedimento. 

16.6. Este A VISO e·seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 
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16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente na Secretaria da Câmara Municipal, 
situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, nº 90, Centro, CEP: 65.468-000 - Matões do Norte/MA, de 
segunda a sexta feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O A VISO também estará disponível no sitio oficial 
deste órgão Q1ttps://www.c111matoesdono1te.ma.gov.brl), onde poderá ser consultado ou obtido 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

17.ANEXOS 
17 .1. Fazem parte do presente A VISO, os seguintes a.nexos: 

17 .1.1. Anexo I - Termo de Referência. 

17 .1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

17.1.3. Anexo ID-Minutado Contrato. 

Matões do Norte/MA, em 20 de janeiro de 2025. 
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1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal 
de Matões do Norte/MA. 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Câmara Municipal de Matões do Norte - MA exerce atividades essenciais que demandam 
infraestrutura tecnológica adequada, incluindo um serviço de internet confiável e de alta performance. 
A conectividade desempenha um papel fundamental no suporte às funções administrativas, legislativas 
e na comunicação com a população e outros órgãos governamentais. 
2.2. A Câmara utiliza a internet para comunicação com os cidadãos por meio de canais digitais, como 
e-mails institucionais, redes sociais e plataformas online, promovendo a interação direta e eficiente 
com a população. Além disso o funcionamento de portais de transparência, sistemas de gestão pública 
e demais ferramentas administrativas requer conexão constante e de alta velocidade. 

2.3. Diante disso, justifica-se a necessidade de contratar uma empresa especializada para o 
fornecimento de sinal de intemet banda larga. 

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR 

Com base nas pesquisas de preços realizadas, a estimativa de valor da contratação para o fornecimento 
de sinal de internet banda larga foi definida conforme os valores praticados por empresas 
especializadas no mercado.: 

lTEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT VAWR 
UNIT 

01 
+ornecimento de sinal de internet banda larga-

MÊS 12 R$ 365,83 
1.000 .MB NIBNSAL. 

4. ENQUADRAMENTO: 

4.1. Artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. 

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

A v. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro. Matões do Norte/MA 
CNPJ nº O 1.625.545/0001-56 

VALOR 
TOTAL 

R$ 4.389,96 
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5.1 . As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 
constitucional, previsto no artigo 3 7, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou 
que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonom1ca a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 
mais vantajosa às contratações. 

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

( .. ) 
·'XXJ - ressalvados os casos especificados na 
legislação. as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. " 

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios 
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há 
aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis 
as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência 

entre licitantes. 

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e 
Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 
75 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; atualização do 
valor conforme DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2024, para R$ 62.725,59 
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(sessenta e dois mi, setecentos e vinte e cinco reais 

e cinquenta e nove centavos). 

S .6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação 
vigente, tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do contrato de 

serviços de fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara 
Municipal de Matões do Norte/MA 

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei nº 
14.133/2021. 

7. CONTRATO 

7 .1 . O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo ser 
prorrogado nos tennos do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

8.1 A contratada deverá realizar a instalação e disponibilizar os serviços no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pelo Contratante. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis 
à espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

1 O .6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

1 O. 7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.; 

10.1 O Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de 
Referência; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis 
--.., à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

11. l Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 
execução dos trabalhos; 

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das 
medidas preventivas adotadas; 

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços 
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 
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11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, 
bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização 

dos serviços até o seu término; 

11. 7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas 
pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a 
substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis; 

11.8-Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante 
todo prazo de execução contratual; 

11 .9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

12. FORMA DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de 
execução orçamentária e financeira. 

13. VALOR ESTIMADO 
13.1. O valor estimado do presente processo R$ 365,83 (trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta 
e três centavos), totalizando R$ 4.389,96 (quatro mil, trezentos e oitenta e nove reais e noventa seis 

centavos) anuais, confonne cotação de preços realizada. 

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Câmara Municipal de Matões do Norte 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal de Matões do Norte 
FUNÇÃOPROGRAMATICA: 01 031 0001 
PROJ. ATIVIDADE: 2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
15 .1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos. 

• Ato Constitutivo da Empresa; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,· 
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• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
• Atestado de Capacidade Técnica Operacional; 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

A 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Matões do Norte - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025. 

Prezado senhor, 
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1 
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Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa 
de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e 
critérios de qualificação definidos no A VISO. 

1. Proponente: 

Razão Social: ... ............. . 
CNPJ: .... ...................... .. 
Endereço: ...... ............... . 
E-mail: ........................... . 
(DDD) Telefone: ( .. . ) .............. . 

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: .. ........... .. ..... .. 

Cédula de identidade/órgão emissor: ............. .. . 
CPF: .. .................... .. 
Cargo/Função: ........ . 
E-mail: ................... . .. 
(DDD) Telefone: ( .... ) ............... .. 

3. Proposta de Preços: R$ ..................... . 
Valor global: R$ .......... ( .. .............................. .................. ). 
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
GLOBAL 

Total R$ 

4. Prazo de validade da proposta: ......... ... . 

5. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência: ....................... .......... .. 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação . 

........ ......... ..... ( ..... ), .. .. ... de ...... ...... ....... de .......... . 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ......... 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº----.~/2025 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
MATÕES DO NORTE E A EMPRESA 
___ , PARA O FThf QUE ESPECIFICA. 

Por este instrumento particular, A CÂMARA MUNICIPAL DE MA TÕES DO NORTE/MA,, inscrita 
sob o nº CNPJ: Ol.625.545/0001-56, com sede na Av. Dr. Antonio Sampaio, nº 90, Centro, CEP: 
65.468-000, Matões do Norte/MA, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, o 
senhor José Wallas Lisboa Sousa, portador do CPF nº 785.785.583-91, doravante denominado 
CONTRATANTE, do outro lado a empresa ______ ___, inscrita no CNPJ sob o 
Nº _ _ ____ __, sediado na -------~ doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante legal, Sr. _____ portador do CPF nº 
____ _ __ _, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo Nº ___ /2025, 
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo nº 0201004/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal Nº 14.133/2 1 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRTh1EIRA - DO OBJETO E REGThfE DE EXECUÇÃO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades 
da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
NºOOl/2025. 

PARA GRAFO SEGUNDO: A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação vigente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a 
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ ..... ....... .. . ( .................... .......... ). 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. VALOR VALOR 
UNITARIO TOTAL 

fornecimento de sinal de internet 
01 banda larga- 1.000 MB MÊS 12 

MENSAL. 

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

PARA GRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

PARA GRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

PARA GRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

PARA GRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regulrumente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
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da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual= 6% 

PARA GRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da 
contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

• Banco: ........... .. 
• Agência: ............ .. 

Conta-corrente: ........... . 

CLÁUSULA QUARTA- RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Câmara Municipal de Administração de Matões do Norte/MA, classificada conforme 
abaixo especificado: 

Câmara Municipal de Matões do Norte 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal de Matões do Norte 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 01 031 0001 
PROJ. ATIVIDADE: 2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

PARA GRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo 
de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
PARA GRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

PARA GRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2025, contado a panir da 
data de assinatura do contrato. cabendo prorrogação, nos termos dos Art. 107 e 108, da Lei Federal nº 
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação 
da despesa. 

CLÁUSULA SETIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no A VISO e no Termo de 
Referência: 
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Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à 
espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 
a Lei nº 14.133/21. 

Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário. verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência: 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à 
espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução 
dos trabalhos; 

Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e preJuizos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas 
preventivas adotadas; 

Atender às determinações e exigências fmmuladas pelo CONTRATANTE; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços 
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 
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Responsabilizar-se, na fonua do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem 
como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos 
serviços até o seu término; 

Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos 
materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis; 

Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo 
prazo de execução contratual; 

Se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada que: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

PARA GRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

PARA GRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato; 

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

PARA GRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

PARA GRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

PARA GRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

PARA GRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

PARA GRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza: 
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PARA GRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de 
agosto de 2013. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9 .1 

• Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no 
Tenno de Referência. 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9 .1.8 ao 9 .1.12, bem como pelas infrações administrativas 
previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

PARA GRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 
a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, m e rv da Lei 
nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

PARA GRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação; 

PARAGRAFO VlGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro. Matões do None/MA 
CNPJ nº Ol.625.545/0001·56 
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PARA GRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 
de 1999. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

PARA GRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante detennine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

PARA GRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

PARA GRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

PARA GRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 
nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão seu rito nonnal na unidade administrativa. 

PARA GRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
PARA GRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissão designada para esse fim. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da 
Lei nº 14.133/2021. 

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro. Matões do Norte/MA 
CNPJ nº Ol.625.545/0001-56 
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das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, 
de 1 ° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO: 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal 
do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, que deverá 
atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente, 
o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto. 

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer. de comum acordo 
com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à 
execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
PARA GRAFO UNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: 
(nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A 
EMPRESA CONTRATADA: 
PARA GRAFO UNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto 
a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço fisico, bem como fica responsável em 
acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 
citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/21 , a Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA-DO FORO: 
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede - MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do None/MA 
CNP J nº O 1.625.545/0001-56 
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MATÕES DO NORTE 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação nº 
001/2025, do tipo Menor Preço, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso 
desta Prefeitura e Diário Oficial do Município - DOM. 

Matões do Norte/MA, em 20 de janeiro de 2025. 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNP J oº O l .625.545/0001-56 



MATÕES DO NORTE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

A Câmara Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, nos termos do Inciso I 

3 c/c §3°, ambos do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21 , toma público aos interessados que 
estará recebendo propostas adicionais para Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara 
Municipal de Matões do Norte/MA, conforme quantidades condições e especificações 

descritas no A viso de Contratação Direta. As propostas adicionais de eventuais interessados 
deverão ser enviadas no período de 21/01 /2025 a 23/01/2025, no seguinte endereço eletrônico: 
c.amaramatoesdonorte(@hotmail. com, conforme especificações e normas contidas no A viso de 
Contratação Direta, disponível no Portal da Transparência do Município de Matões do Norte: 
https://cmrnatoesdonorte.ma.gov.br/, bem como por meio de solicitação feita ao endereço de E

mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 
cama.rama1oesdonorte0lhotmail.com. 

Matões do Norte/MA, 20 de janeiro de 2025 

/ 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ n!! 01.625.545/0001-56 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
LEGISLATIVO 
Volume: 16 - Número: 41 de 20 de Janeiro de 2025 
DATA: 20/01/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

_ suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio 
https://matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 
independente de cadastro prévio. 

PERJDIOCIOADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 3196-1130 
E-mail: gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO SAMPAIO, Nº 100 CENTRO, CEP: 
65468-000 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte 
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• LICITAÇÃO • 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/202S 

A Câmara Municipal de Matõe.s do Norte, Estado do 
Maranhão, nos termos do Inciso I 3 c/c §3°, ambos do Art. 75 da 
Lei Federal nº 14.133/21, toma público aos interessados que 
estará recebendo propostas adicionais para Contratação de 
empre!.a especiaJizada para o fornecimento de sinal de internet 
banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara 
Municipal de Matões do Norte/MA, conforme quantidades, 
condições e especificações descritas no Aviso de Contratação 
Direta. As propostas adicionais de eventuais interessados deverão 
ser enviadas no período de 21/01 /2025 a 23/01/2025, no seguinte 
endereço eletrônico: .: anrn r;n.w lN, ,fotion t:t,, hotma il .con;_, 
conforme especificações e normas contidas no A vi~o de 
Contratação Direta, disponlvel no Portal da Transparência do 
Município de Matões do Norte: 
hL'n' :,'.',,mn1,1 1K'-,l,, 1h'fls,, , 1a.g,.,y.tir/, bem como por meio de 
solicitação feita ao endereço de E-mail supracitado. 
Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 
C'J~"l •. r.1mJt.:,ç;Jon0rt, íl'h.:>tm,,il ,~0m. 

Matões do Norte/MA, 20 de janeiro de 2025 

José Wallas Lisboa Sousa 
Presidente da Câmara 

· LICITAÇÃO· 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/202S 

A Câmara Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão. nos termos do Tnciso T 3 c/c §3º, ambos do Art. 75 da 
Lei Federal nº 14.133/21, toma público aos interessados que 
estará recebendo propostas adicionais para Contratação da 
empresa para aquisição de licença de uso (locação) de software de 
contabilidade pública e publicação/hospedagem de dados para 
atender as Leis nº 12.527/2011 e LC 131/2009 e 
publicação/hospedagem de dados, a fim de atender as 
necessidades deste setor de contabilidade mais especificamente. 
no apoio das atividades que serão desenvolvidas como 
contabilização mensal dos processos financeiros de despesas. 
Balancetes Mensais, Balancetes Trimestrais e Prestação de 
Contas do exercicio, empenhos e etc, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, 

.----.,onforme quantidades, condições e especificações de~critas no 
. .\ viso de Contratação Direta. As propostas adicionais de 
eventuais interessados deverão ser enviadas no periodo de 
21 /01/2025 a 23/01/2025. no seguinte endereço eletrônico: 
cam.r,lfln1to ,J,,nMteí,~hotm~il ,x1m, conforme especificações e 
normas contidas no Aviso de Contratação Direta. disponível no 
Portal da Transparência do Município de Matões do Norte: 
hrp, ·l.',:111111 jl:",'d,, n,1ne m<1 .2,w.br/, bem como por meio de 
solicitação feita ao endereço de E-mail supracitado. 
Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 
c,i ,11. r 1nnrn,· ,,k•nMt, â lll•tmai l c,,m. 

Matões do Norte/MA, 20 de janeiro de 2025 

José Wallas Lisboa Sousa 
Presidente da Câmara 

• LICITAÇÃO • 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025 

A Câmara Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão, nos termos do Inciso I 3 c/c §3°. ambos do Art. 75 da 
Lei Federal nº 14.133/21, toma público aos interc~sados que 

estará recebendo propostas adicionais para Contratação prestação 
dos serviços de licença de sistema de Folha de Pagamento da 
Câmara Municipal de Matões do Norte - MA, conforme 
quantidades, condições e especificações descritas no Aviso de 
Contratação Direta. As propostas adicionais de eventuais 
inlere so.dos deverão ser enviadas no período de 21 /01/2025 a 
23/0 1/2025, no seguinte endereço eletrônico: 
can1anunutoc~do11one·ti'lwlmaíl.c0m, conforme especificações e 
normas contidas no Aviso de Contratação Direta, disponível no 
Portal da Transparência do Município de Matões do Norte: 
h ·p,. i:çrumilWc,d,,nortc.ma.,Tov hr/, bem como por meio de 
solicitação feita ao endereço de E-mail supracitado. 
Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 
c,1 rui 11ma10,:-<l,,n,111~,;í~),otin3 i !.com. 

Matões do Norte/MA. 20 de jane.,.· ~-º= 
MATÔES 1)() NORTF. /MA 

José Wallas Lisboa Sot ~Roe !)JfJ@.t}_.i/ l"f)"" 
Presidente da Câmar FLS. · - J{)§, Li 

- LICITAÇÃO· .. ':' ·n ~ .Jlf_ --=··== 

A VISO DE CONTRA TAÇÁO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

A Câmara Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão. nos termos do Inciso I 3 c/c §3°. ambos do Art. 75 da 
Lei Federal nº 14.133/2 1, toma público aos interessados que 
estará recebendo propostas adicionais para Contratação de 
empresa especializada para a prestação dos serviços de licença e 
se~~ão de dirt:ito de uso de software integrado (Site Institucional) 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Matões do 
Norte/MA, conforme quantidades, condições e especificações 
descritas no Aviso de Contratação Direta. As propostas adicionais 
de eventuais intere sados deverão ser enviadas no período de 
21/01/2025 a 23/01/2025, no seguinte endereço eletrônico: 
camjlr.1111.it0..,,J,,11vrtç',,!1utmail.ç,1n1, conforme especificações e 
nonnas contidas oo Aviso de Contratação Direta, disponível no 
Portal da Transparência do Município de Matões do Norte: 
l:u;~i;;ll!!l!1f":., ,1,,p, ,rte.ma (' •>v.hr/. bem como por meio de 
solicitação feita ao endereço de E-mail supracitado. 
Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 
c:,1:11rram;,1,,ç, donort~"!/l~o11,,níl ç,,m. 

Matões do Norte/MA, 20 de janeiro de 2025 

José Wallas Lisboa Sousa 
Presidente da Câmara 

CPF: ***.589.943-.. - Data: 20/01/2025 - IP com nº: 192.168.88.34 g Autenticação em: www.matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficlal.php?id=1270 li) 
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Câmara Municipal de Matões do Norte 
Av. Dr. Antonio Sampaio, 90 - Centro - CEP: 65468-000 - Matões do Norte - Maranhão\MA 

CNPJ: 01 .625.545/0001-56-Tel: (98) 3455-1001 - Site: hltps://cmmatoesdonorte.ma.gov.br/ 

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO 

DISPENSA: 001/2025 

DATA DA ABERTURA rlPO !SITUAÇÃO 

20/01/2025 MENOR PREÇO ABERTA 

LOCAL OE ABERTURA 

LOCAL.DE ABERTURA 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET BANDA LAR(,3A, 
ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

RESPONSÂVEIS 

Pregoeiro/Presidente da Comissão GABRIEL FERREIRA DE SOUSA 

Responsável pela Informação GABRIEL FERREIRA DE SOUSA 

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico JEOSAFA OLIVEIRA COSTA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Av. Dr. Antonio Sampaio, 90 - Centro - CEP: 65468-000 - Matões do Norte - Maranhão\MA 

https://www.cmmatoesdonorte.ma.gov.br/licitacoes/28 

Emitido: 20/01 /202519:21 :50 
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ENCAMINHAMENTO AO SETOR DE LICITAÇÕES 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 02 de janeiro de 2025, com vistas à 

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal 

de Matões do Norte/MA. 

Encaminhem-se os autos ao setor de licitação, o presente processo de contratação, para análise das 

propostas de preços apensadas ao processo de contratação em pauta. 

Matões do Norte/MA, 24 de janeiro de 2025. 

/ 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro. Matões do Norte/MA 
CNPJ nº 01.625.545/0001-56 
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Junto aos autos do processo licitatório nº 001/2025, na modalidade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, a PROPOSTA DE PREÇOS apresentadas para o 

presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 24 de janeiro de 2025. 

Gabriel ~ rreira de Sousa 
Agent~ ontratação 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº 01.625.545/0001-56 



MATÕES DO N.ORTE, 

Processo Administrativo nº 0201004/2025 
Modalidade: Dispensa nº 001/2025 
Tipo: Menor Preço Item 

MAiúES 00 NORTE MA 1 

eaoc.CJO ICO~ 1202.:i 1 
FLS. f ~ 

~~:!~- 'Af -

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sinal de 
internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de 
Matões do Norte/MA 

PROPOSTA PREÇOS: 

SUPER ONDAS INTERNET 
LTDA 

CNPJ nº 08.977.694/0001-23 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº 01 .625.545/0001-56 
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Proposta de preços/ cotação e documentação necessária para participação no procedimento 
de Dispensa de Licitação nº 001/2025 "' 
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Segue Documentação para Processo de Dispensa de Licitação 001/ 2025 Junto à Câmara 

Municipal de Matões do Norte - MA. 

att, 

Edivaniel Correia Licar 
Sup~rOndús lntern11t 

Cel: 98 8735-5557 
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Super@"~~ 
CNPJ: 08.977.694/0001-23 

INSC. ESTADUAL: 12.238.555-1 
Rua do Sol, n.° 27 - Centro - Miranda do Norte - MA 

Fone: 98 98506-8350 Email: contato@superondas.com.br 

A Câmara Municipal de Matões do Norte. 
Matões do Norte - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 001/2025. 

Prezado senhor, 

MATôES DO NORTE/ MA 

PROc.fhlôfm ll /202-E. 
FLS. ~~,~ 

~B. ~ --

Pela presente, submetemos à vossa aprec1açao a nossa proposta 

relativa a dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e 
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios 
de qualificação definidos no AVISO. 

1. Proponente: 

Razão Social: SUPER ONDAS INTERNET LTDA 
CNPJ: 0$.977.694/0001-23 
Endereço: Rua do Sol, n.2 27 Centro, Miranda do Norte - MA. 
E-mail: contato@superondas.com. br 

Telefone: (98) 98506-8350 

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: Edivaniel Correia Licar 
Cédula de identidade/órgão emissor: 108828599-3 SSP/MA 
CPF: 629.658.243-91 
Cargo/Função: Sócio Administrador 
E-mail: edivaniel@hotmail.com 

Telefone: 98 98135-5551 

3. Proposta de Preços: 

Valor global: R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais) 

1 



Super@' 
CNPJ: 08.977.694/0001-23 

INSC. ESTADUAL: 12.238.555-1 
Rua do Sol, n. º 27 - Centro - Miranda do Norte - MA 

Fone: 98 98506-8350 Email: contato@superondas.com.br 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR UNIT 

1 fornecimento de sinal de internet MÊS 12 300,00 

banda larga -1.000 MB MENSAL. 
TOTAL: R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS) 

4. Prazo de validade da proposta: 60 dias 

5. Dados Bancários: 

Banco: Banco do Brasil 
Agência: 5732-0 Conta Corrente : 5463-1 

VALOR GLOBAL 
R$ 3.600,00 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em 
moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto 

da licitação. 

Miranda do Norte - MA, 23 de janeiro de 2025. 

Oo cum~nr.o As sinAdO digitdlm-ente 

g ub•# EOIVANIEL CORREIA LICAR 
...JV. ,. Dota: 23/0l/ "2025 U :Q• 06--0100 

ve, ;t:qu~ em http'j._./ i val idar.iti.gov.bt 

Superondas Internet Ltda 
08.977 .694/0001-23 

Edivaniel Correia Licar 
CPF: 629.658.243-91 

Sócio Administrador 
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório nº 001/2025, na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
apresentados para o presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 24 de janeiro de 2025. 

Gabriel Fe 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº Ol.625.545/000 1-56 



-

CÃMÁ,RA 
MUNICIPAL DE 

MATÕES~DO . NORTE 

Processo Administrativo nº 0201004/2025 
Modalidade: Dispensa nº 001 /2025 
Tipo: Menor Preço Item 

MATOES DC NORTE MA 

PROC. oJ e 1.cY~.~ ,202..2 
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Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sinal de 
internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de 
Matões do Norte/MA 

DOCUMENTOS DE 
~ 

HABILITAÇAO: 

SUPER ONDAS INTERNET 
LTDA 

CNPJ nº 08.977.694/0001-23 

Av, Dr. Antônio Sampaio, 90. Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ oº O 1.625.545/000 1-56 
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MATôES DO NORTE I MA 

PROC. OJ.O JOOJJjº2~ 
FLS. ___ __,t'l"+f-'-"-'-.,._ __ 
RUB. • __ _ 

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE 
SOCIEDADE LIMITADA. 

"SUPER ONDAS INTERNET L TOA - ME" 

Francisco Correia Licilr, brasi leiro, casado. 11alu1·al de Arari-MA, nascido em 05/04/ 1986, empresário, 
portador da C.I. nº 180375420013 SSP/MA, com emissão em 07/08/2001 e CPF nº O 12.032.473-38, residente 
e domicilíado na Rua Santa Luzia nº 12, Bai,,-o Guarani, Miranda do Norte-MA. CEP 65.495-000 e 
Edivaniel Corrcfa Licar, brasileiro. solteiro, mnur:il de Arari-ivtA. nascido em 28.'03/1981, empresário, 
portndor da C. 1. nº 1088285993 SEJUSP/MA, com emissão em 11 /09/2008 e CPF nº 629.658.243-91 , 
residente e domiciliado na Rua Santa Luz.ia 11º 03, Bairro Guarani, Miranda do Norte-MA, CEP 65.495-000, 
únicos sócios da Sociedade Limitada, SUPER ONDAS INTERNET L TOA-ME, constituída por 
instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE nº 
21200624200, com sede em Miranda do Norte-Maranhão. na Rua do Sol nº 27. centro. CEP 65.495-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídica sob nº 08.977.694/000 1-23, tem entre si, justo 
e contratado, esta 4ª. (quarta) alteração do contrato social, mediante as cond ições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- Endereço da Sede Social: 
A sociedade exerce seus negócios no endereço: Run do Sol nº 27, centro, Miranda do Norte-Maranhão, 
CEP 65.495-000. 

CLAUSULA SECUNDA - Rcdnçi\o Social: 
A sociedade gira sob o nome SUPER ONDAS INTERNET LTDA-ME, com sede e domicilio na Rua do 

Sol 11°·21, centro, Miranda do Norte - Maranhão, CEP 65.495-000. 

CLAUSULA TERCEIRA - Seu objeto social será alterado da seguinte forma: 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA: 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL: COM ERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUAR!O E ACESSÓRIOS; PROVEDORES DE ACE . O AS REDES DE COMUNICAÇÕES; 
ATIVIDADES DE MONITORA.lvlENTO DE SISTEMAS DE SEG URANÇA ELEiRONICO; REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE COl'vlPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERI FÉRJCOS; OUrRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(TELEMENSAGENS); SUPORTE TÉCNICO. 
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; SERVIÇOS DE 
COMVNJCAÇÀO MUL TIMID!A- SCM; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. 

CLAUSULA QUARTA - O capital social da empresa permanecerá da mesma fomin, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 
(um real) cada uma, subscrito e ímegralizado em moeda corrente nacional, distribuído assim entre os sôcios 

tSóclos 
Frartcisco correta Llcar 

Edívaniel Correia Licar 
Total 

45.000 

50.000 R 50.000 00 
CLAUSULA QUINTA - A responsnbilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integrnlízaç!io do capital social. 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Contrato Social com a 
seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA- Endereço da Sede Social: 
A sociedade exerce seus negôcios no endereço: Rua do Sol ·nº 27, centro, Mirandu do Norte-Maranhão, 
CEP 65.495-000. 

JUCEMA 

CBRTIPICO o REGISTRO BM 30 / 05 / 2017 15 : 54 soa N" 20170402452. 
PROTOCOLO: 170402452 DE 30/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701995324. NIRB: 21200624200. 
SUPER ONDAS INT11RN11T LTDA · ME 

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça 
SBCRBTÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 30/05/2017 
www . empreaafacil.ma.gov.br 

se impresso , fica sujeito à comprovação d e aua auten:icidade nos respectivos portai•. 
A validade des te doc Wllanto, Informando aaua re s p ectivos códigos de verificaçao 



CLAUSULA SEGUNDA- Redação Socinl: 

A sociedade gira sob a firma social SUPER ONDAS INTERNET L TDA-M E. 

CLAUSULA TERCEIRA - Seu objeto social é da seguinte forma: 

MATÔES 00 NORTE / MA 

PROC. OclD 1 ()04 /202.,5. 
FLS·----::ir.P-J.--

RUB~. :=::=~~====~ 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPNvlENTOS E SUPRIMENTOS DE INFOR.MATICA: 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS; PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES: 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICO: REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; OUTRAS ATIVIDADES OE 
SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERJORMENTl::(TELEMENSAGENS); SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO MULTIM!DIA-SCM: ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRJTÓRIO. 

CLAUSULA QUARTA - O capital social da empresa já integralizado no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma. 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, distribuído assim entre os sócios. 

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçi'io do capital social. 

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderi'io ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de ~ondições e preço, o direito de 
preferência para sua aquisição se postas à venda, fonnaliz.ando. se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA SETIMA - A sociedade iniciou suas ati vidades em l J/07/2007 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá a EDIVANIEL CORREIA L1CAR e a ele 
caberá à responsabilidade ou representação miva e passiva da sociedade judic ial e exLrnjudicinl, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade ficando vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

CLÁUSULA NONA - Ao ténnino da cada exercício social, em 31 de dezembro. o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventárfo, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios. na proporçilo de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLÁUSULA DE.CIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarí'lo 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência. mediante alteração contratual nssinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, lixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

JUCEMA 

30 10512017 15 • 54 SOB Nº 20170402452. 
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MATôES DO NORTE I MA 

PROC.~, 00~1202 V 
FLS. 1 O 
RUS.===~~í:====='-' 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores .e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus· haveres será apurado e liquidado com base na·situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado .em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação aseu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não eslá impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar.sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência, contra as re lações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de ftapecuru-M irim, Estado do 
Maranhão, para serem dirimidas quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato sociais. 

(uma) via de igual teor e 
fonna e para um só efeito. 

· all,9.: _ do Norte-Maranhao, 26 ·de maio de 2017 

·-~neil) to fuA '\26'Q,,, k,; e ov'\ 
Francisco Correia Licar 
CPF Nº '012.032.473-38 

.JUCEMA 
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QR·CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro gov.br/asslnador-digital. 

SER PRO / SENATRAN 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n• 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinado, Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/lwww.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO / SENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL RUB~. =====!::l=====::...l 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 0110812001 

NOME EMPRESARIAL 
SUPER ONDAS INTERNET LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPER ONDAS INTERNET 

OIGO E DESCRI O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

COOIGO E OESCRIÇAO QAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
80.20-0-01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
95.11-8-00 . Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
96.09-2-99 • Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
77.33·1·00 ·Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

I LOGRADOURO 
R DO SOL 

1 CEP 
65.495-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) ..... 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO ......... 
1 MUNlc!PIO 

MIRANDA DO NORTE 

1 TELEFONE 
(98) 3464-1353 

1 SITUAí;.lO CADASTRAL 
ATIVA 

OATA 0A SITUA O CADASTRAL 
07/08/2007 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇAO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/01/2025 às 19:13:40 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL ........... 

Página: 1/1 

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

MATÔES DO NORTE/ MA 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SUPER ONDAS INTERNET L TOA 
CN PJ: 08.977.694/0001 -23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:31 :41 do dia 26/11 /2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2025. 
Código de controle da certidão: 9CBF.56E6.6474.957E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



23/01/2025, 18:25 Consulta Regularidade do Empregador 

PROC.~"'--" ..... ....,.--,: 
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Vc!tar 1 [ lmprir::ir 
--- --~ 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

08.977.694/0001-23 

SUPER ONDAS INTERNET LTDA 

RUB. 

Endereço: RUA DO SOL 27 / CENTRO / MIRANDA DO NORTE / MA / 65495-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribu ições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/01/2025 a 13/02/2025 

Certificação Número: 2025011503461551831523 

Informação obtida em 23/01/ 2025 18: 25: 14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrl/pages/consullaEmpregador.Jsf 1/1 



PODER JUD I CIÁRI O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

MAróes (lQ NORTE / W,A 
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FLS. 7r;). 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SUPER ONDAS INTERNET LTDA (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ: 08.977 . 694/0001-23 
Certidão nº: 86861673/2024 
Expedição : 17 / 12 / 2024, às 16:59:49 
Validade: 15/ 06 / 2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

-...... Certifica-se que SUPER ONDAS INTERNET LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.977.694/0001-23, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12 . 440 / 2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil i ais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:/ / www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinado s em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb l ico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposiç ã o legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 482771/24 Data da 26/11/2024 11 :47:19 

Inscrição Estadual: 122385551 CPF/CNPJ: 08977694000123 

Razão Social: SUPER ONDAS INTERNET L TOA ME 

~---- Endereço: RUA DO SOL, 27 CEP: 65495000 - CENTRO 

Telefone: (98)34641353 Município: MIRANDA DO NORTE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
-, http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/12/2024 16:55:44 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 098196/24 Data da 26/11 /202410:47:10 

Inscrição Estadual: 122385551 CPF/CNPJ: 08977694000123 

Razão Social: SUPER ONDAS INTERNET L TDA ME 

--.. Endereço: RUA DO SOL, 27 CEP: 65495000 - CENTRO 

Telefone: (98 )34641353 Município: MIRANDA DO NORTE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/12/2024 16:56:42 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

CNPJ N2 12.553.806/0001.96 
AVEN IDA DO COMERCIO S/N - CENTRO 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC. OJtJ/{J()4 )2 2..S 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N2 000014/2025 

i NOME/RAZÃO 

1
soctAL 
ENDEREÇO 

1 INSC, MUNICIPAL 

ICPF/CNPJ 

ATIVIDADE 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

SUPER ONDAS INTERNET LTDA 

RUA DO SOL, N2 27, CENTRO - MIRANDA DO NORTE, 65495-000 

210675508977694000123 

08.977.694/0001-23 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n2 000584 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 20:35:07 hs do dia 23 de Janeiro de 2025 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 23 de Abril de 2025 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

EUZAHGELA DA SILVA CRUZ 
D•to: :U; Ol./202S 20.Jll·OJ ·OJOO 
V~1 :riqve em kttps·/Jvalidar.iti to"' br 

MIRANDA DO NORTE - MA 

MAYARA KARINY RIBEIRO Asilnado d, rormadigital por MAYARA 
, \ KAAINY RI BEIRO CRUZ.-059-i0732356 

CRUZ:05940732356 . --oado" 2m.01.23 20-39:02-0300 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu 
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
YVBNOC250123. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA - SEPLAN 

CNPJ: 12.553.806/0001.96 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
Nº 000015/2025 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 
-INOME/RAZÃO SOCIAL SUPER ONDAS INTERNET LTDA 
INSC. MUNICIPAL 210675508977694000123 

CNPJ 08,977 .694/0001-23 

ATIVIDADE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE ·1NFORMATICA 
ENDEREÇO RUA DO SOL, 27,, CENTRO, MIRANDA DO NORTE - MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo nº Nº000584/2025 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 

inscrita sob o CNPJ CNPJ 08.977,694/0001-23, inerentes aos tributos municipais: 

• Tributos Municipais • TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 

_,........._ aos tributos municipais. 

Emitida às 20:34:25 hs do dia 23 de Janeiro de 2025 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 23 de Abril de 2025 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

MIRANDA DO NORTE - MA 
OQ\.ll ~ , •l" 1ssin• do dig;lct!m,ente 

g 1.lb"" EllZANG!lADASllVACRUZ 
Ve Oat.>: H/01/2'l25 20:l,:41--0' 00 

vc,;fiq~e em httt,s·/ /v-.l idar rti.eov.br 

1, Assinado de forma digital por 
MAYARA KARINY RIBEIRÜ ,MAYARAKARINYRIBEIRO 
CRUZ:05940732356 CR!lZ:05940732356 

Dados: 2025.01 .23 20:39:34 -03'00' 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: GP8AMG250123. 



MATôES DO NORTE / MA 

;:c./kWm!f.J2025_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE Rus. __ _ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA· SEPLAN 
AVENIDA DO COMERCIO S/N - CENTRO 
12.553.806/0001.96 

CERTIDÃO NARRATIVA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

N2 000008/2025 

Este CNPJ 08.977.694/0001-23 encontra-se inscrito no Cadastro Econômico do Munícipio de MIRANDA DO NORTE 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA - SEPLAN. 

CONTRIBUINTE 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

210675508977694000123 

TELEFONE 

NOME 

SUPER ONDAS INTERNET LTDA 

CELULAR 

CPF/CNPJ 

08.977 .694/0001-23 

E·MAIL 

CNAE 

4751201 

BAIRRO 

CENTRO 

CIDADE 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

DESCRIÇÃO 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO 

RUA DO SOL 

UF 

NÚMERO 

27 

MIRANDA DO NORTE 

COMPLENTO: 

MA 
CEP 

65495-000 

VALIDADE 

Este documento é válido até 23 de Abril de 2025 (90 dias, a contar da data de emissão.) 
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Emitida às 20:33:29 hs do dia 23 de Janeiro de 2025 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

MIRAN DA DO NORTE · MA 

OOlun~nto as:sin..:lo digita lfl'le'• •te 

g :tlb"f' EUVJ<GELADASILVACIIUZ 
'V. Oal.1: 2310 1,206 20.36 04--0lúO 

Vc n lique tm h tt;a JjvalidAr.iti cov br 

MAYARA KARINY ~ slnadodeformadlgital por 
MAYARA KARINY RIBEIRO 

RIBEIRO CRUZ:059'40732356 
CRUZ:05940732356·-~;~;.:202s.01.2320:40:17 

' 
Para verifica r a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: BE594E250123 . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA - SEPLAN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
210675508977694000123 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
SUPER ONDAS INTERNET L TDA 

2025 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

VALIDADE: 31/12/2025 

CPF/CNPJ 
08.977 .694/0001-23 

NOME DE FANTASIA 
SUPER ONDAS INTERNET 

REGISTRO NA JUCEMA: NATUREZA JURÍDICA: 206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOCALIZAÇÃO 
RUA DO SOL 27, CENTRO, 65495-000 MIRANDA DO NORTE· MA 

ATIVIDADE PRINCIPAL E SECUNDÁRIAS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

RESTRIÇÕES 
ESTE CONTRIBUINTE ESTA AUTORIZADO A DESENVOLVER SOMENTE A(S) ATIVIDADE(S) ACIMA DISCRIMINADA (S) E FIRMA COMPROMISSO, SOB AS 
PENAS DA LEI, DOS REQUISITOS LEGAIS PARA FUNCIONAMENTO, RECONHECENDO QUE O NÃO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO ACARRETARÁ A 
SUSPENSÃO E CASSAÇÃO DESTE ALVARÁ. 

g 
Ocx.omt'nlo J!o sinado digit.,ln-~,.. t~ 

b,.. El.lZANGUADASILVACRUZ 
• D•ta: 22/01/2025 13:47:39-0300 

Vc-,:r.qu~ em http.s·/J~•1~-11r.iti :O,'lf,br 

MIRANDA DO NORTE • MA, 16 de Janeiro de 2025 

MAYARA KARINY RIBEIRO Assinadodeforma dlgitalporMAYARA 
KARINY RIBEIRO CRUZ:05940732356 

CRUZ:05940732356 ,, Dadôs: 2025.01.22 13:48:41 -03'00' 
t 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTARIA· 
SEPLAN 

ASSESSORIA TÉCNICA 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO li 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ~ 

CHU1WV250116 ,G 
~~~: .. -.. 1: rl 21 



• • REPúBIJCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE 1T APECURU - MIRlM 
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRANDA DO NORTE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MATôES 00 NORTE I MA 1 
PRoc.O;ô/~ /202_5_ 
FLS.___ 5J 
RUB. Jt!.-

·-·· -----

Atestamos para os devidos fins, que a pessoa jurídica SUPER ONDAS INTERNET LTDA, inscrita 
no CNPJ: 08.977.694/0001-23, inscrição estadual 12.238.555-1, estabelecida na Rua do Sol n.º 
27, Centro em Miranda do Norte - MA, fornece para a Serventia Extrajudicial do Ofício Único 
de Miranda do Norte/MA, inscrito no CNPJ: 11.524.144/0001-63, localizado na Rua do Sol, 28, 
Centro, nesta cidade de Miranda do Norte/MA, CEP: 65.495-000, os serviços de: Prestação c;le 
serviços de internet 600 Megabits dedicado para atender as demandas do Cartório. 
Atestamos ainda que os compromissos assumidos pela empresa estão sendo cumpridos 
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que desabone comercial ou 
tecnicamente. 

Miranda do Norte- MA, 23 de janeiro de 2025. 

ANTONIA DE LIMA Assinado de forma digital 
por ANTONIA DE LIMA 

SILVA:3327500932 SILVA:33275009320 
O Dados: 2025.01.23 

20:04:04-03'00' 

Antonia de Lima Silva 

Tabeliã e Registradora 

Rua <t>Sol n'. 28-Ce"itrt>- CEP: 6549S{XX)Mlranda a:> Norte-M,\ fone: (98) 3464-lSCli 
Emai: cartcriomiranda@hQtmaUmm 
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A9 Senhor 
José Wallas Lisboa Sousa 
Presidente da Câmara Municipal 

Matões do Norte-MA 

CÃMA.RA. 
MUNICIPAL DE 

MATÕES DO NORTE 

RELA TÓRIO 

MATOES ClO NORTE , MA 

PRoc.OiltJ/(}J4 /2_02 S 
FLS. .{ 

RUB. 
"---====:lí:!!!!:= = ==-1 

O agente de Contratação da Câmara Municipal de Matões do Norte, Estado do 
Maranhão, em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa. , o relatório e 
encaminhar os autos do processo referente à Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as necessidades da Câmara 
Municipal de Matões do Norte/MA. 

De acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 , Lei Complementar nº. 123/2006 e demais 
normas pertinentes, foi publicado o chamamento de quaisquer interessados para fornecimento 
do referido objeto. 

Confom1e consta nos autos, foi publicado o resumo do aviso da contração para 
recebimento de Propostas Adicionais, que poderiam ser de forma presencial mediante entrega 

das propostas e documentos de habilitação no setor de protocolo da prefeitura municipal ou 
através do e-mail camaramatoesdonorte@hotmail.com, entre os dias 21/01 /2025 e 

23/01/2025. 

Ao término do prazo para recebimento das propostas, os autos do referido processo 
foram encaminhados a esta comissão para a análise das propostas apresentadas, após a análise 
verificou-se que apenas uma empresa, através de e-mail, apresentou os documentos exigidos 
no instrumento convocatório e mas nenhuma empresa realizou o protocolo de documentos 

fisicos ou mídias através do e-mail indicado no instrumento. 

Considerando que o critério de Julgamento da proposta determinado pelo A viso de 
Contração de Direta foi tipo menor preço por it~m, obtivemos assim o seguinte resultado: 

Empresa vencedora: 

SUPER ONDAS INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.977.694/0001-23, localizada na 
Rua do Sol, n.º 27 Centro, Miranda do Norte - MA, que apresentou proposta de menor valor. 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ nº Ol.625.545/0001-56 
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sendo R$ 300,00 (trezentos reais), mensais, totalizando, em 12 meses, um valor de R$ 
3.600,00 (três mil e seiscentos reais); 

Face ao exposto, submeto à apreciação e possível Ratificação de V.Exa., o presente 
relatório. 

Matões do Norte - MA, em 27 de janeiro de 2025. 

~at~ .L~~~· 
Gabriel Ferreira de Sousa 

Agente de Contratação 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro. Matões do Norte/MA 
CNPJ nº Ol.625.545/0001-56 
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A VISO DERA TIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, 
docwnentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº 0201004/2025, RATIFICO e 
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para 
contratar com a SUPER ONDAS INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.977.694/0001-23, 
localizada na Rua do Sol, n.º 27 Centro, Miranda do Norte - MA, objetivando a Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de sinal de internet banda larga, atendendo assim as 
necessidades da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II 
do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/21. O valor global do contrato é de R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho Câmara Municipal de Matões 
do Norte UNI. ORÇAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal de Matões do Norte FUNÇÃO 
PROGRAMATICA: 01 031 0001 PROJ. ATIVIDADE: 2.001 Manutenção das Atividades 
Legislativas ELEMENTO DE DESPESA: 3.3 .90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica e 
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 
Matões do Norte/MA. 

Matões do Norte - MA, 28 de janeiro de 2025. 

/ 

Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Matões do Norte/MA 
CNPJ oº O 1.625.545/0001-56 
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DATA: 28/01/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Tqdas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio 
https://matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 
Independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas c;liariamente, com exceção aos 
sébados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 3196-1 130 
E-mail: gabinet~@matoesdonorte.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLeTO 
AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO SAMPAIO, Nº 100 CENTRO, CEP: 
65468-000 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte 
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AVISO DE RA TIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
// LICITAÇÃO 

~ ERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
Considerando as informações, pareceres, documentos e 
<!espacbos contidos no Processo Administrativo nº 
020 1004/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de 
Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Municlpio, 
para t9ntratar com a SUPER ONDAS INTERNET LTDA, 
in crita no CNPJ nº 08.977.694/0001-23, localizada na Rua do 
Sol, n.º 27 Centro, Miranda do Norte - MA, objetivando a 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
sinal de internet banda larga, atendendo as.sim as necessidades da 
Câmara Municipal de Matões do Norte/MA. fase Termo se 
fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/21. 
O valor global do contrato é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos 
reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho 
Câmara Municipal de Matões do Norte UNI, 
ORÇAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal de Matões do 
Norte FUNÇÃO PROGRAMATICA: 01 03 1 0001 PROJ. 
ATIVIDADE: 2.00 1 Manutenção das Atividades Legislativas 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de 

- Terc. Pessoa Jurídica e determinando o respectivo EMPENHO. 
lesta 9portunidade, detem1ino a publicação deste ato. Matões do 

Norte/MA. 

Matões do N orte - MA, 28 de janeiro de 2025. // 

José Wallas Lisboa Sousa 
Presidente da Câmara 

• LICITAÇÃO • 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
Considerando as infonnações, pareceres, documentos e 
despachos contidos no Processo Administrativo nº 
0201005/2025, RATJflCO e HOMOLOGO a Dispensa de 
Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, 
para contratar com a ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ 
oº 02.288.268/0001-04, localizada na Rua Lauro Maia, 1120 -
Bairro: Fátima - Fortaleza - Ceará CEP: 60.055-295, objetivando 
~ Contratação da empresa para aquisição de licença de uso 

.ocação) de software de contabilidade pública e 
publicação/hospedagem de dados para atender as Leis nº 
12.527/20 11 e LC 131/2009 e publicação/hospedagem de dados, 
a fim de atender as necessidades deste setor de contabilidad.e mais 
especificamente, no apoio das atividades que serão desenvolvidas 
como contabilização mensal dos processos financeiros de 
despesas, Balancetes Mensais, Balancetes Trimestrais e Prestação 
de Contas do exercício, empenhos e ele, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA. Esse 
Tenno se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 
14.133/21. O valor global do contrato é de R$ 12.960,00 (doze 
mil, novecentos e sessenta reais), que será pago com recursos do 
Programa de Trabalho Câmara Municipal de Matões do Norte 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal de Matões 
do Norte FUNÇÃO PROGRAMATICA: 01 031 0001 PROJ. 
ATIVIDADE: 2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de 
Terc. Pes oa Juríd ica e determinando o respectivo EMPENHO. 
Nesta oportunidade, deterntlno a publicação deste ato. Matões do 
Norte/MA. 

Matões do Norte - MA, 28 de j aneiro de 2025. 

José Wallas Lisboa Sou a 

• LICITAÇÃO • 

A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
Considerando as informações, pareceres, documentos e 
despachos contidos no Prece o Administrativo oº 
020 1006/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a I)ispensa de 
Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, 
para contratar com a CTRINFO SISTEMAS DE 
INFORMACAO EIRELI, inscrita no CNPJ oº 
27.668.592/0001-70, localizada na Av. 01, Qd 04, No. 01 Alto do 
Turu li São José de Ribamar/MA 
CEP: 65 110-000, objetivando a Contratação prestação dos 
serviços de licença de sistema de Folha de Pagarneolo da Câmara 
Municipal de Matões do Norte - MA. Es e Tenno se fundamenta 
no inciso II do artigo 75 da Lei Federal oº 14. 133/21. O valor 
g lobal do contrato é de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), 
que será pago com ruursos do Programa de Trabalho Câmara 
Municipal de Matões do Norte UNI. ORÇAMENTARIA: 0101 
Câmara Municipal de Matões do Norte FUNÇÃO 
PROGRAMATICA: OI 031 000 1 PROJ. ATIVIDADE: 2.001 
Manutenção das Atividades Legislativas ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica e 
detenninando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Matões do Norte/MA. 

Matões do Norte - MA, 28 de janeiro de 2025. 

José Wallas Lisboa Sousa 
Presidente da Câmara 

• LICITAÇÃO • 

A VISO DERA TIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

TERMO DE RA TlFlCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
Considerando as informações, pareceres, documentos e 
despachos cootidos no Proces o Administrativo oº 
0201007/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de 
Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do M unicípio, 
para contratar com a ASSESI BRASIL L TDA, inscrita no CNPJ 
oº 14.769.245/0001-92, localizada na Rua Inglaterra, 243 -
ltaperi, Fortaleza - CE - CEP: 60.714-150, objetivando a 
Contratação de empresa especializada para a prestação dos 
serviços de Licença e sessão de direito de uso de software 
integrado (Site Instituciona l) para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Matões do Norte/MA. Esse Tenno se 
fundamenta oo inciso II do artigo 75 da Lei Federal oº 14.133/21. 
O valor global do contraio é de R$ 13.200,00 (treze mil e 
duzentos reais), que será pago com recursos do Programa de 
Trabalho Câmara Municipal de Matões do Norte UNI. 
ORÇAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal de Matões do 
Norte FUNÇÃO PROGRAMATICA: 01 031 0001 PROJ. 
ATIVIDADE: 2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de 
Terc. Pessoa Juríd ica e determinando o respectivo EMPENHO. 
Nesta oportunidade, detemtlno a publicação deste alo. Matões do 
Norte/MA. 

Matões do Norte - MA, 28 de janeiro de 2025. 

José Wallas Lisboa Sousa 
Presidente da Câmara 
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